
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

Ibiúna, 17 de abril de 2018.·

·Senhor Presidente:

Servimo-nos da presente para encaminhar à apreciação
e deliberação dessa E. Câmara, o incluso Pzoj eto de Lei que
"Autoriza o Poder Executivo Municipal ceder a instituiç6es
financeiras públicas créditos decorrentes de compensaç6es
financeiras pela utilização de recursos hídricos para geração
de energia elétrica e dá outras providências".

A compensação financeira sobre a utilização de
recursos hídricos para geraçâo de energia elétrica, constitui-
se como um direito que o Município da Estância Turística de
Ibiúna tem, conforme previsto no art. 20, § 10 da Constituição
Federal, regulamentado pelas Leis n? 7.990, de 28 de dezembro
de 1989 e Lei nO 8.001, de 13 de março de 1990, com as
a1 teraç6es introduzidas pelas Leis n? 9.433, de 08 de janeiro
de 1997, 9.984 de 17 de julho de 2000, 9.993, de 24 de julho de
2000 e pelos Decretos n ? 1, de 07 de fevereiro de 1991 e n°
3.739, de 31 de janeiro de 2001.

Os recursos oriundos da cessão de que trata este
Proj eto de Lei serão destinados exclusivamente a despesas de
capital e/ou pagamento extraordinário de dívidas junto à União
e/ou capitalização do Regime Próprio de Previdência Social dos
Servidores do Município da Estância Turística de Ibiúna, quando
for instituído, conforme o disposto no art.44 da Lei
Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000 Lei de
Responsabilidade Fiscal.

São essas, Senhor Presidente, as raz6es em que me
levam a propor o presente Projeto de Lei, para que seja
submetido à apreciação dos Nobres vereadores dessa Câmara
Municipal, em regime de urgência, nos termos previstos no § 10
do art.45 da Lei Orgânica do MunicíP~
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Sem mais para o momento, renovo a Vossa Excelência
meus protestos de elevada estima e distinta consideração.

A,enCiO"amen~ ~ ,

JOÃO BENEDibíid~
Prefeito Municipal

AO
EXMO. Sr.
ABEL RODRIGUES DE CAMARGO.
DO. PRESIDENTE DA CÂMARA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA.

IBIÚNA/SP.
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PROJETO DE LEI N° 8/2018. W..·::---· <:~ ~'f

-'~ ""DE 17 DE ABRIL DE 2018. ~~;V.
"Autoriza o Poder Executivo Mun 'al ceder a
instituições financeiras públicas créditos
decorrentes de compensações financeiras pela
utilização de recursos hídricos para geração de
energia elétrica e dá outras providências".

•.• , I).,-'~~

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal da
Estãncia Turística de Ibiúna, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER
Turística
promulga a

que a Câmara Municipal
de Ibiúna aprova e, ele
seguinte Lei:

da Estância
sanciona e

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a ceder à instituição financeira pública créditos de
compensações financeiras a que o Município da Estância
Turística de Ibiúna tem direito pela utilização de recursos
hídricos para a geração de energia elétrica, até o término do
mandato do chefe do Poder Executivo.

Art. 2° A compensação financeira sobre a
utilização de recursos hídricos para geração de energia
elétrica, constitui-se como um direito que o Município da
Estância Turística de Ibiúna tem, conforme previsto no art.20,
§ 1° da Constituição Federal, regulamentado pelas Leis nO
7.990, de 28 de dezembro de 1989 e Lei nO 8.001, de 13 de março
de 1990, com as alterações introduzidas pelas Leis nO 9.433, de
08 de janeiro de 1997, 9.984 de 17 de julho de 2000, 9.993, de
24 de julho de 2000 e pelos Decretos nO 1, de 07 de fevereiro
de 1991 e nO 3.739, de 31 de janeiro de 2001.

Art. 3° A
instituições financeiras
sujeitam-se às disposições
junho de 1993.

cessão
púbicas
da Lei

de direitos creditórios a
de que trata esta Lei

Federal n? 8.666, de 21 de

Art. 4° Os recursos oriundos da cessão de que
trata esta Lei serão destinados exclusivamente a despesas de
capital e/ou pagamento extraordinário de dívidas junto à União
e/ou capitalização do Regime Próprio de Previdência Social dos
Servidores do Município da Estância Turística de Ibiúna, quando
for instituído, conforme o disposto no art.44 da Ai
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Complementar n " 101, de 04 de maio de 2000
Responsabilidade Fiscal.

Lei de

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DA
IBIÚNA, AOS 17 DIAS DO MÊs DE ABRIL DE

ESTÂNCIA
8.

TURÍSTICA DE

JOÃO BE O DE MELLO NETO
Prefeito Municipal
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Presidência da República \
Casa Civil ~

Subchetia para Assuntos Jurídicos
DECRETO N° 1. DE 11 DE JANEIRO DE 1991.

Regulamenta o pagamento da compensação
Texto compilado financeira instituida pela Lei nO 7.990, de 28 de

dezembro de 1989, e dá outras providências.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da

Constituição, e tendo em vista o disposto nas Leis nOs7.990, de 28 de dezembro de 1989, e 8.001, de 13 de
março de 1990, bem assim nas Leis nOs2.004, de 3 de outubro de 1953, 7.453, de 27 de dezembro de
1985, e 7.525, de 22 de julho de 1986, e suas alterações,

DECRETA:
CAPiTULO I

Disposição Preliminar
Art. 1°O cálculo e a distribuição mensal da compensação financeira decorrente do aproveitamento de

recursos hídricos, para fins de geração de energia elétrica e dos recursos minerais, por quaisquer dos
. regimes previstos em lei, bem assim dos royalties devidos pela ltaipu Binacional ao Governo Brasileiro,

estabelecidos pelo Tratado de Itaipu, seus anexos e documentos interpretativos subseqüentes, de que
tratam as Leis nOs7.990, de 1989, e 8.001, de 1990, reger-se-ão pelo disposto neste decreto.

CAPiTULO 11
Da Compensação Financeira pela Utilizaçao de Recursos Hidricos

AR. 2° A GompeRsayão fiRaRGeira se'lisa pela ~liliiõ!ayão se ffiG~rsos l1ísriGos para fiRS se gerayão se
9R9rgia elétFisa saFá ae ê% (seis per seRts) saBre e valer a3 8R8rgia preal;l2iea. (Revogado pelo
Decreto n03.739. de 2001)

,1"R.dO••.•eRergia elélriGa se origem l1isriGa se ~so privati'o'o se pros~tor tamBém será gravasa Gom a
apiiGayão se ~m fator se 0% (seis por GeRto), Ras mesmas GeReiyêes e preyes se GeRGeSSieRáriese serviye
p~BliGe leGai, q~aRse: (Revogado pelo Decreto n03.739. de 2001)

I l1e~'o'ereXGeSeRtes se eRergia, e esta ler apre'o'eitasa para ~se exterRe se serviye
p~l:lliGe; (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)

11 a iRstalayãe GeRs~misera estiver em e~lre Estase sa Feeerayãe, l1ipélese Ra q~al a GempeRsayãe
será se •••isa aes Estases e aes M~RiGípies em q~e se leGalíiõ!aremas iRstalayêes se gerayãe se eRergía
elétriGa; (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)

Art. 4° i! iS9Rta se pagaR=l8Ate de sempsRs3yAe fiR3RSeiFa a 8R8Fgia elétÂG3: (Revogado pelo
Decreto n03.739, de 2001)

I pres~iõ!ísa pelas iRstalayêes geraseras Gem GapaGisase RemiRal ig~al e~ iR!arier a 1Q.QQQI(W (Seiõ!
mil q~ilewatts); (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)

11 gerada e S9RSl::lmida para l;j69 pri'lativg ae pFSal=lter (ayteprealclter), Ae FRSRtaRte G8FF8S139AdeRte ae
S8b1S9RSblme pFéprie Ae pr8G8S68 de tF3RsfermayAe iR9L,1strial,desde ~b1ea iRstalavAe G8RSl;Imi98Fa esteja
Re M~RiGlpie eRse se leGaliiõ!aremas iRstala.êes se 8Rergia elétriGa. (Revogado pelo Decreto n03.739,
de 2001)

AR. 5° A GempeRsayáe fiRaRGeira se q~e lrata e aR. 2° sesle seGrete será paga, meRsalmeRte, pelas
S9RG8SsisAárias distribIJie8raS se eAer:gia elétr:isa, ae& Estases, ae Qistrite j:eEJeral e aes MblAiGfpies, em
G~es territéries se leGalizarem iA&talayêes sestiAaGtas à pr:esblyae se eA8r=gia elétriGa ebl qble teARam áreas
iAvasjsas per ágblas EJGSrespeGtivGs resewatéries, bem assim ae QepaFtameAte ~JasieAal se Agbl3S e
ERergia ElélriGa (gNAEE) e à SeGretaria sa CiêRGia e TeGRelegia (SCT), Res seg~iRtes
perGeRI~ais: (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)

I 45% (q~areRta e GiRGeper GeRte) aes Estaees; (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)
11 45% (q~areRta e GiRGeper GeRte) aes M~RiGipies; (Revogado pelo Decreto n03.739. de 2001)
111 8% (eite per GeAte) ae Qe~3FtameAte ~J3GieAalse Agblas e EAergia ElétriG3

(g~IAEE); (Revogado pelo Decreto n03 739, de 2001)
IV 2% (seis por seRte) à SeGrataria sa CiêRGia e TeGRelegia (SCT). (Revogado pelo Decreto

n03.739, de 2001)
1° Na sistril:l~iyãe sa GempeAsayáe fiRaRsaira, e gislrite Foseral reGoBorá o meRtaRte GerreSpeAseRle

às parGelas sevisas aes Estases e aes M~RiGlpies. (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)
2° Q~aRse e apre'/eitameRte se peteRGial l1isrá~liGe atiRgir mais se ~m Estase e~ M~RiGípie, a

síslril:l~iyãe ses perGeRt~ais re!arises Reste seGrete será !aita preperGieRalmeRt8, le'o'aRse se em
GeRsisarayãe as áreas iR~Rsasas. (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)

dONas ~siRas l1isffilétriGas l:leRefiGiasas per ffiservaléries a meRtaRte, o aGrésGime se eRergia per eles
pFepiGiase será 6aAsiEJerase 6eme geF3yae asse6iasa 3 este6 FeServatéFie6 Fegl;J13Fiz3SeFeS, GempetiAse 3e
gNAEE elet~ar a avaliayãe GerreSpeRseRte para selermiRar a preperyáe sa GempeRsayáe ~RaRGeira se'o'isa
aos Estases, gistrile Feseral e M~RiGipies a!ataees per esses reservatéries. (Revogado pelo Decreto
n03.739, de 2001)

4° Na sálsl;Ile da GempSASayae fiA3AGeira, e Q~JAEE atFi9l;JiFáa GaEJabeAefiGiáFie \:jm GeefiGieAte se
paFtisipayae. seteFmiRaEJe sem e3se ReG GFitéFie6 estabelesiGtes Reste seGreta. (Revogado pelo
Decreto n03.739, de 2001) (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)

AR. 0° />. Gela sestiRasa ae mlAEE será empregasa: (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)



estud9 de ffiGUrS9StlidriG9S e Ra fisGaliza"ã9 d9S sefVi"9s de eletriGidade d9 Pais; (Revogado pelo
Decreto n03.739. de 2001)

GereRGiarReRt9 de ReGUF69S~idriG9S;
°

,
(Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001). . .

°

G9rRpeteRte. (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)
AFI:.7° O valer da BR8rsia pregY2ida, para afeita ele sálsl;Jla da sempsRS3Çae fiR3RSsit=3, será getide

pel9 pFedut9 da eRerllia de 9rillerR tlldriGa efetivarReRte •••erifiGada, rRedida erR rRega'Nall tl9ra, rRultipliGad9
pela Tarifa .A,tualizada de ReferêRGia filiada pel9 OepartarReRt9 ~laGi9Ral de Aguas e eRerllia ElétriGa
(ONAee), s90re t9da a tlidreletriGidade pFeduzida R9 Pais, G9rRoase Ras tarifas de suprirReRt9 d9S sisterRas
iRlerlillad9s, referid9s a9 oarrarReRt9 da usiRa. (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)

Parállraf9 llRiG9. C9rR!'lete a9 ONAee GalGular e atualizar, Aa rReSrRaperi9diGidade das reajustes das
tarifas de sU!'lrirReAt9s, 9 "al9r da eRerllia pFeduzida, G9RferrReGritéria estaoeleGid9 Reste
arligG,- (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)

Art. 8° As fr3çêes a ~ble9& e8Refisiáries da semp8Rs3ç;Ae fiR3Rseir3 ae I:IIFR3eetermiRaeJa bleiRs teras
dir=eite saFAs salsbllaeJas de aserde sem 3S 68glcliAtes féR=RtJlas, S9Rfam:l8 e titbllar ae
oeReflGi9: (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)

I eStad9S 9U MURiGlpi9Safetad9s diretarReRte pela usiRa G9ASiderada: (Revogado pelo Decreto
n03.739, de 2001)

'1CO~k - PbJk li '1C~ (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)
'IC~ 1l,45 li RbJ (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)
PUk QbJ AI( (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)

SQ AbJ (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)
9Rde: (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)
VC~gk é 8 valer da sempsRS3Çae fiA3RSeiFa devida ae EstaGie 9b1 MblRisipie I( diFBtaR=l8Ate afetae8

pela usiRa G9ASiderada; (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)
PbJk é a ffa"ã9 da G9rR!'leRSa"ã9 fiRaRGeira devida pela usiRa GaAsiderada a9 eStad9 9U MURiGipi9 I(

efiretameRte afetada pela I::lSiR3 8l::JS8b1resBPwtatérie, a ser 3plis3e1a sgere e valer VCF; (Revogado pelo
Decreto n03.739, de 2001)

VCF é a pafGela da GarR!'leRsa"ã9 fiRaRGeira de'/ida pela usiRa GaRsiderada a9S eStad9S 9U
MURiGlpi9S; (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)

RbJ é 9 •••al9r t9tal da G9rRpeRSa"ã9 fiRaRGeira devida pela usiRa G9RSiderada;
QbI é a 'Jazas firme da !:IeiA3 s9Asieleraa3, eJesprez3Rele 6e 86 efeites ae FegbllaFÍzaçae se meAtaRte,

GalGulada a paFlir d9 Jleriad9 tlistériG9 de rellistr9 tlidf9légiG9 da oaGia; (Revogado pelo Decreto
n03.739, de 2001)

SQ é a 68ma das aGrésGiFRss de vazas f:irFReprs~iGiadss ~elss reseFYatéÃ9s a meRtaRte da fJSiRa
GeRsiderada, aGresGida da 'Ja2:ae f:im:le da b1SiA3GSAsideFada, deSpre2:aRde se es efeites da regfJlaÃzayAe
de rR9AtaRte; (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)

,0,1( é a área de eStad9 9U MUAiGipi9 I( diretarReAte afetada !'leia usiRa 9U seu reservatéri9, erR krR:l,
GSFF8S~eRdeRt8à Geta máxima eperativ3 Rermal, aGr8sGida da faixa de S8gfJFaRya GalGfJlada e
desapf9priada para tal firR; (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)

AbJ é a áffia tatal afetada direlarReAte !'leia usiRa 9U seu resep,<aléri9, erR krR', G9rreSp9RdeRte á G9ta
rRállirRa 9perati>/a A9rrRal, aGresGida da failla de selluraR"a GalGulada e desapf9priada !'lara tal
firA,... (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)

11 eStad9S 9U MURiGí!'li9Safetad9s diretarR9Rte p9r ffisep,'aléria a rR9RtaRte da usiRa
G9RSiderada: (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)

VC~Mi - PMij lIVC~ (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)
VC~ 1l,45 li RbJ (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)
PMij QMj P,ij (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)

SQ S,A~ (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)
9Rde, (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)
VC~Mi é 9 val9r da G9rRpeRSa"áa fiRaRGeira deyida a9 eStad9 9U MURiGlpi9 i diretaRleRte afetad9 !'l9r

reservatéri9 j a rR9RtaRt9 da usiRa GaRsiderada; (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)
PMij é a ffa"ã9 da G9rRpeRSa"ã9 fiAaAGeira devida pela usiRa G9RSiderada a9 eStad9 9U MURiGi!'li9 i

diretarReRte afetada pel9 resefVatéri9 de rR9RtaRle j, a ser apliGad9 s90re a yal9F VCF; (Revogado
pelo Decreto n03.739, de 2001)

VC~ é a p3rGela da Gem~8RSa9ae fiRaRGeira devida ~ela fJSiR3 GeRsiderada aes EStad9S efJ
MURiGipi9S; (Revogado pelo Decreto n03739, de 2001)

RbI é e valer tetal da GempeRsayêe f:iA3RGeiFa devida pela fJsiRa G9Rsiderada; (Revogado pelo
Decreto n03.739, de 2001)

QMj é 9 aGrésGirR9de yaZã9 firrRe !'lf9!'liGiad9 !'le19resefVatéri9 j à usiRa erR pauta, G9RSiderad9 G9rR9
"Itima adiyêe ae sistema geraasr G9m~este pela l::JSiRae al3re'/eitameRtes 3 FReRtaRte dela, GalGllIlade a
!'laFlir d9 peri9da tlistériG9 de rellistr9 tlidf9légiG9 da oaGia; (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)

SQ é a S9rRa d9S aGréSGirR9Sde vazã9 firrRe !'lr9JliGiad9Spel9s resefVatéri9s a rR9RtaRte da usiRa
GeRsiaeFada, 3GF8sGida da va2:êe fim:le da b1SiR3GeRsiaeFada, a8spre2:3Rde 5e e5 efeite5 ae reSl;ll3Ãz3yãe
de rR9AtaRte; (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)



i\ij é a área ElirelameRle afelaEla, em Km2, pele reseFValérie j a meRlaRle Ela~siRa GeRsiEleraEla,Re
EslaEle e~ M~RiGípie i, GerrespeREleRle à Gela máxima eperaliva Rermal, aGresGiElaElafaixa Eleseg~raRlia
GalG~laElae ElesaprepriaEla para lal fim; (Revogado pelo Decreto n03.739 de 2001)

SAj é e semalérie Elas áreas Eles EslaEles e~ M~RiGrpies alelaEles, em Km2, pele reseFValérie j a
. . '.. . \, ,

seg~raRlia GalG~laElae ElesaprepriaEla para lal fim. (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)
(:larágrale ~RiGe. O O~IAEE elal:lerará, aR~almeRle, es esl~Eles ReGessáries à eperaGieRali;!aliae aes

Griléries eslal:leleGiEles Resle artige. (Revogado pelo Decreto n03.739 de 2001)
i\rt. QOA lJRiae repassará, meRsalmeRle, respeilaEles es perGeRI~ais fixaaes Re Gap~l Eleart. 5° Elesle

EleGrele, e sem prej~í;!e aas paFGelas Ele'liaas ae ON,II,EE e à SCT, es reyallies aeviaes per Ilaip~ iliRaGieRal
ae ilrasil, pre'Jisles Re ,ll,Rexe C, ilem 111EleTralaEle Ele llaip~, assiRaEle em 26 Ele marlie ae 1Q73, eRlrll a
Rep~l:lliGa r=eaerali'la ae ilrasil e a Rep~bliGa Ele (:larag~ai, bem Geme Res aeG~meRles iRlerprelali>tes
s~l:lse~QeRles, aa seg~iRle lerma: (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)

I 85% (eileRla e GiRGeper GeRle) ae Eslaàe Ele(:laraRá e aes M~RiGípies ElirlllameRle afelaaes pela
~siRa; e (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)

11 15% (~~iR;!e per GeRle) aes EslaEles e M~RiGrpies afelaEles per reseFValéries a meRlaRle aa ~siRa,
~~e GeRlrib~em para e iRGremeRle ae eRergia Rela preEl~;!iaa. (Revogado pelo Decreto n03.739, de
2001)

Art. 1Q. A Elislrib~iliãe Eles reyallies EleyiElespela ~siRa Ele Ilaip~ será GalG~laElaEleaserEle sem as
seg~iRles férm~las, GeRlerme e lil~lar ae beReflsie: (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)

I ae EslaEle Ele (:laraRá: (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)
VOE - Q,45 x Q,85)( R (Revogado pelo Decreto n03739, de 2001)

11 aes M~RiGípies airelameRle afelaEle6 pela lJsiRa loIiElrelélriGaEle Ilaip~: (Revogado pelo
Decreto n03.739, de 2001)

'10M Q,45 x Q,8á)( R (Revogado pelo Decreto n03739, de 2001)
111 ae ONAEE: (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)

VOO Q,Q8)( R (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)
IV à SCT: (Revogado pelo Decreto n03.739. de 2001)
VOT - Q,Q2)( R (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)

V aes EslaEles e~ M~Risípies afelaEles per reseFValéries a meRlaRle Ela lJsiRa loIiElrelélriGaEle
~ (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)

VO~I Q,45)( Q,1á)( R (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)
eREle, (Revogado pelo Decreto n03 739, de 2001)
VOE é e 'Jaler Eleviae ae EslaEle Ele (:laraRá; (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)
'10M é e valer Ele>tiEleaes M~RiGípies àirlllameRle alelaaes pela lJsiRa loIiarelélriGa ae

itaip;;;- (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)
VOO é e 'laler àeviEle ae OepartameRle NaGieRal EleAg~as e ERergia ElélriGa

(mIAEE); (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)
VOT é e yaler Elel/iae á SeGrelaria ElaCiêRGia e TeGRelegia (SCT); (Revogado pelo Decreto

n03.739, de 2001)
vct>J é 9 "alar de't'ie8 aeE Estaei86 81::1MblAisi~i86 afetas as J:)8FF8S8R/atérie6 a mSRtaRte da USiA3

loIiElrelélriGaEle llaip~; (Revogado pelo Decreto n03739, de 2001)
R é e valer Eles reyallies EleviElespela Ilaip~ iliRaGieRal à lJRiae r=eEleral. (Revogado pelo

Decreto n03.739, de 2001)
1° As fraliêes EleVOM a ~~e es M~RiGrpies ElirelameRle afelaEles leráe Elireile serãe GalG~laaes ae

aGerEleGem a seg~iRle férm~la: (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)
VROi Ai x VOM (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)

----J/''I-.THI (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)
eREle, (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)
VRO é e I/aler aes reyallies EleviEleae M~RiGrpie i ElirlllameRle afelaae pele reseFValérie Ela lJsiRa

loIiElrlllélriGaEle Ilaip~; (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)
Ai é a área iR~Raaaa pele reseFValérie Ela lJsiRa loIiarelélriGa ae Ilaip~ Re M~RiGípie i, em Km2,

GerreSFl8ReeRte à Geta máxiffi3 8J:)9rativa Rermal, 3GresGiea aa faixa eie S8gl:lFaRÇ3 salsl:.Ilaa3 e
aesaprepriaEla para lal fim; (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)

ATI é a árlla lelal ae lerrilérie brasileire iR~RElaaapele reseFValérie Ela lJsiRa loIiarelélriGa Ele Ilaip~, em
Km2, GerrllspeRàeRle à Gela máxima eperalil/a Rermal, aGresGiElaElafaixa Eleseg~raRlia GalG~laàa e
ElesaprepriaEla para lal fim; (Revogado pelo Decreto n03.739 de 2001)

\10M é e valer EleyiEleaes M~RiGípies SirlllameRle afalaEles pela lJsiRa loIiarlllélrisa ae
llaiplJ,- (Revogado pelo Decreto n03739. de 2001)

2° As fraliêes ae VO~I a ~~e lerãe Elirllile es EslaEles e M~RiGipies afelaEles per resep,'aléries a
meRlaRle Ela lJsiRa loIiElrelélriGaàe Ilaip~ será e GalG~laElasEleaGerEleGem a seg~iRle
férm~la: (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)

VRMij (:lMij x VON (Revogado pelo Decreto n03.739 de 2001)
(:lMij QMij )(Aij (Revogado pelo Decreto n03.739. de 2001)

Smi ,ll,Tj (Revogado pelo Decreto n03 739, de 2001)
eRae, (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)
VRMij é e valer Eles reyallies Ele'liElesae EslaEle e~ M~RiGípie i afelaae pele reseFValérie j a meRlaRle



da b1siRaloIidFelélFiGade ltaip~; (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)
PMij é a fF3çãe 93 ~ar:Geladas Feyalties sBviees as estadg 9b1 MI:JRisípie i afet3dg pele F8servatérie j a

meRtaRle da b1siRaloIidFelélFiGade Ilaip~, a seF apliGade sellFe e '1aleFIJml; (Revogado pelo Decreto ~
n03.739, de 2001) ~

vrm é e valer devide aes ~slades e~ M~RiGipies afetades per reservaléries a meRtaRle da bisiRa _
loIidrelélriGa de ltaip~; (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001) ~

QMlj é e 3sFéssiFR9 de •••~ae firme pr9f3isiaae pele r:es8FYatéFie j à gaFavas da b1SiR3 ~idF8létriGa de
Itaif3b1, s9RSideFaB8 Geme ~ltjFRaeeiçAs as sistema gerader, S9FRf)9ste pela USiA3 l=tidr=elétRS3 de Itaif3lJ e
apreveilameRles a meRtaRle, GalG~lades a partir de periede l1islériGe de regislre l1idrelégiGe da
baGia;- (Revogado pelo Decreto n03 739, de 2001)

SMI é a sema des aGrésGimes de vai!ae firme prepiGiades peles reservaléries a meRlaRle da bis iRa
loIidrelélriGa de ltaip~; (Revogado pelo Decreto n03,739, de 2001)

Aij é a área direlameRle afelada em Km', pele reservalérie j Re ~slade e~ M~RiGlpie i, GerrespeRdeRle
à seta má*im3 9p8Fativa Rsrmal, asressiaa 83 fai*a 99 segI:JFaRlj3 salGl::Jlada e deS3f3F8f3riada para tal
fim; (Revogado pelo Decreto n03,739, de 2001)

i\Tj é a área letal diretameRle afetada, em Km', pele reservalérie j, GerrespeRdeRle á Geta mállima
eperali'la Rermal, aGresGida da faixa de seg~raRya GalG~lada e desaprepriada para tal fim, (Revogado

. pelo Decreto n03,739, de 2001)
Art, 11, O [)NA~~ adeq~ará e GálG~le glellal da GempeRSayae fíRaRGeira devida aes ~stades e

M~RiGipies, difereRGiaRde a eRergia pred~i!ida e e valer des reyallies de•••ides per ltaip~, de ferma a evitar
d~pla GeRtagem e ressarGimeRles q~e leRl1am a mesma erigem, (Revogado pelo Decreto n03.739,
de 2001)

Art, 12, O [)NA~~ adetará pre',idêRGias Re seRlide de q~e, Ra apliGayae desle deGrele, Rae sejam
afetadas as GeRtas de GeRS~me meRsal ig~al e~ iRferier a 3gK\vl1, •••erifíGade e~ eSlimade, llem assim Rae
iRSidaFR, SS9f8 a S9FRp8RS3ljãe fiA3Aseir3, ~blai6Etl:JeF tFibl;ltes 8b18FRpréstim9S
Gemp~lséries, (Revogado pelo Decreto n03,739, de 2001)

1° /"s GeRGessieRárias dislrill~ideras de eRergia elélriGa eRviaráe, meRsalmeRle, ae [)~IA~~, Gépia de
GemprevaRle ElereGell1imeRle da GempeRSayae fíRaRGeira, GeRferme as Rermas estalleleGiElas Resle deGrele
e as regras a serem expedidas pele [)NA~~, (Revogado pelo Decreto n03739, de 2001)

20 O g~AEE f3Festará aGe beRefisiáriss da S9FRf)8Rs3ljãe fiR3RseiF3 e das reyalties f3Fevi6t96 Reste
Elesrele as iRfermayêes per eles seliGitadas. (Revogado pelo Decreto n03.739, de 2001)

CAPITULO 111
Da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais

Art. 13, A compensação financeira devida pelos detentores de direitos minerários a qualquer titulo, em
decorrência da exploração de recursos minerais para fins de aproveitamento econômico, será de até 3%
(três por cento) sobre o valor do faturamento líquido resultante da venda do produto mineral, obtido após a
última etapa do processo de beneficiamento adotado e antes de sua transformação industrial.

§ 1° O percentual da compensação, de acordo com as classes de substáncías minerais, será de:
I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 3% (três por cento);
11- ferro, fertilizante, carvão e demais substãncías minerais: 2% (dois por cento), ressalvado o disposto

no inciso IV deste artigo;
111- pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e metais nobres: 0,2% (dois décimos por

cento);
IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraldo por empresas mineradoras, isentos os garimpeiros,
§ 2° A distribuição da compensação financeira de que trata este artigo será feita da seguinte forma:
I - 23% (vinte e três por cento) para os Estados e o Distrito Federal;
11- 65% (sessenta e cinco por cento) para os Municlpios;
111- 12% (doze por cento) para o Departamento Nacional da Produção Mineral (DNPM), que destinará

2% (dois por cento) á proteção ambiental nas regiôes mineradoras, por intermédio do Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama), ou de outro órgao federal competente, que o
substituir,

§ 3° O valor resultante da aplicação do percentual da compensação financeira será considerado, em
função da classe e substãcía mineral, na estrutura de custos, sempre que os preços forem.administrados
pelo Govemo.

§ 4° No caso das substácias minerais extraldas sob o regime de permissão da lavra garimpeira, o valor
da compensação será pago pelo primeiro adquirente,

Art. 14, Para efeito do disposto no artigo anterior, considera-se:
I - atividade de exploração de recursos minerais, a retirada de substáncias minerais da jazida, mina,

salina ou outro depósito mineral para fins de aproveitamento econômico;
11- faturamento líquido, o total das receitas de vendas excluidos os tributos incidentes sobre a

cornerciallzaçâo do produto mineral, as despesas de transporte e as de seguro;
111- processo de beneficiamento, aquele realizado por fraqrnentação, pulverização, classiticação,

concentração, separação magnética, flotaçáo, homogeneizaçao, aglomeraçao ou aglutinação, briquetagem,
nodulação, slnterízação, pelotização, ativação, coqueificação, calcinação, desaguamento, inclusive
secagem, desidratação, filtragem, levigaçao, bem como qualquer outro processo de beneficiamento, ainda
que exija adição ou retirada de outras substáncias, desde que não resulte na descaracterização



mineralógica das substâncias minerais processadas ou que não impliquem na sua inclusão no campo de
incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI).

§ 1° No caso de substáncia mineral consumida, transformada ou utilizada pelo próprio titular dos
direitos minerários ou remetida a outro estabelecimento do mesmo titular, será considerado faturamento
líquido o valor de consumo na ocorrência do fato gerador definido no art. 15 deste decreto.

§ 20 As despesas de transporte compreendem as pagas ou incorridas pelo titular do direito minerário
com a substância mineral.

Art. 15. Constitui fato gerador da compensação financeira devida pela exploração de recursos minerais
a saída por venda do produto mineral das áreas da jazida, mina, salina ou de outros depósitos minerais de
onde provêm, ou o de quaisquer estabelecimentos, sempre após a última etapa do processo de
beneficiamento adotado e antes de sua transformação industrial.

Parágrafo único. Equipara-se à salda por venda o consumo ou a utilização da substãncia mineral em
processo de industrialização realizado dentro das áreas da jazida, mina, salina ou outros depósitos
minerais, suas áreas limítrofes ou ainda em qualquer estabelecimento.

Art. 16. A compensação financeira pela exploração de substàncias minerais será lançada mensalmente
pelo devedor.

Parágrafo único. O lançamento será efetuado em documento próprio, que conterá a descrição da
. operação que lhe deu origem, o produto a que se referir o respectivo cálculo, em parcelas destacadas, e a

descrirninação dos tributos incidentes, das despesas de transporte e de seguro, de forma a tornar possível
suas corretas identificações.

CAPiTULO IV
Da Compensação pela Exploração

do Petróleo, do Xisto Betuminoso e do Gás Natural
Art. 17. A compensação financeira devida pela Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobrás) e suas subsidiárias

aos Estados, Distrito Federal e Municlpios, correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o valor do óleo
bruto, do xisto betuminoso e do gás natural extraldos de seus respectivos territórios, onde se fixar a lavra do
petróleo ou se localizarem instalaçOes marítimas ou terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto
ou de gás natural, operados pela Petrobrás, será paga nos seguintes percentuais:

I - 3,5% (três e meio por cento) aos Estados produtores;
11- 1,0% (um por cento) aos Municlpios produtores;
111- 0,5% (cinco décimos por cento) aos Municlpios onde se localizarem instalaçOes marltimas ou

terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto ou gás natural.
Parágrafo único. Os Estados, Territórios e Municlpios centrais, em cujos lagos, rios, ilhas fluviais e

lacustres se fizer a exploração do petróleo, xisto betuminoso ou gás natural, farão jus á compensação
financeira prevista neste artigo.

Art. 18. IÕtambém devida a compensação financeira aos Estados, Distrito Federal e Municípios
confrontantes quando o óleo, o xisto betuminoso e o gás natural forem exlraldos da plataforma continental,
nos mesmos 5% (cinco por cento) fixados no artigo anterior, sendo:

I - 1,5% (um e meio por cento} aos Estados e Distrito Federal;
11- 0,5% (meio por cento) aos Municípios onde se localizarem instalaçOes marltimas ou terrestres de

embarque ou desembarque de óleo bruto ou gás natural operadas pela Petrobrás;
111-1,5% (um e meio por cento) aos Municlpios confrontantes e suas respectivas áreas

geoeconOmicas;
IV - 1,0% (um por cento) ao Ministério da Marinha, para atender aos encargos de fiscalização e

proteção das atividades econOmicas das referidas áreas;
V - 0,5% (meio por cento) para constituir um Fundo Especial, a ser distribuído entre todos os Estados e

Municlpios.
1° O percentual de 1,5% (um e meio por cento) previsto no inciso 111do caput deste artigo, atribuldo

aos Municlpios confrontantes e suas respectivas áreas geoeconOmicas, será partilhado da seguinte forma:
I - 60% (sessenta por cento) ao Município confrontante juntamente com os demais Municlpios que

integram a zona de produção principal, rateados, entre todos, na razão direta da população de cada um,
assegurando-se ao Municlpio que concentrar as instalações industriais para processamento, tratamento,
armazenamento e escoamento de petróleo e gás natural, 1/3 (um terço) da cota deste inciso;

11- 10% (dez por cento) aos Municípios integrantes de produção secundária, rateado, entre eles, na
razão direta da população dos distritos cortados por dutos;

111- 30% (trinta por cento) aos Municípios limltrofes á zona de produção principal, rateado, entre eles,
na razão direta da população de cada um, excluídos os Municípios integrantes da zona de produção
secundária.

2° O percentual de 0,5% (meio por cento) previsto no inciso V do caput deste artigo, atribuldo ao Fundo
Especial administrado pelo Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento (Lei nO7.525, de 22 de julho
de 1986, art. 6°), será dislribuldo de acordo com os critérios estabelecidos para o rateio dos recursos dos
Fundos de Participação dos Estados e Municlpios, obedecida a seguinte proporção:

I - 20% (vinte por cento) para os Estados;
11- 80% (oitenta por cento) para os Municípios.
3° No caso de 2 (dois) Municlpios confrontantes serem contíguos e situados em um mesmo Estado,

será definida para o conjunto por eles formado uma única área geoeconOmica, ficando os percentuais
fixados nos incisos I, 11e 111do § 1° deste artigo referidos ao total das compensaçOes financeiras que



couberem aos Municipios confrontantes em conjunto, inclusive a parcela minima mencionada no inciso I do
mesmo parágrafo, que corresponderá a montante equivalente ao terço dividido pelo número de Municípios
confrontantes.

Art. 19. A compensação financeira aos Municipios onde se localizarem instalações marítimas 01-,..\
terrestres de embarque ou desembarque de óleo bruto ou gás natural será devída na forma do diSpo~
no art 27, inciso 111 e § 4° da Lei nO2.004, de 3 de outubro de 1953, na redação dada pelo art. 7° da Lei n
7.990, de 28 de dezembro de 1989.

Parágrafo ~RiGs. Para ss eleitss oeste artigs, GSAsioeram se Gsms iRSlalavêes marítimas Sl;l teFRlstras
se em9ar~l;Ie Sl;l oeSem9aFEll;le se éles 9rl;lts SI;Igás Ratl;lral, as mSAsMias, ss ~l;Iaorss se Mias m~ltiJllas,
S6 piares de atraGaç~e,8S sais 3G8Stá't'sis e 3S 8stavêes terrestres seleter:as de Gampes pr:eglc;Jterese de
traAsferêAGia se éles llrl;lts SI;Igás Aatl;lral. (Revogado pelo Decreto nO8.876, de 2016)

§ 12 Para os efeitos deste artigo, consideram-se como instalações marítimas ou terrestres de
embarque ou desembarque de óleo bruto ou gás natural as monoboias e suas bases de apoio operacional
marítimo, os quadros de boias múltiplas e suas bases de apoio operacional marítimo, os pieres de
atracação, os cais acostáveis e as estações terrestres coletoras de campos produtores e de transferência
de óleo bruto ou gás natural, obedecidos os critérios estabelecidos pela Agência Nacional do Petróleo, Gás
Natural e Biocombustiveis - ANP. (lncluido pelo Decreto nO8.876, de 2016)

§ 22 Serão consideradas como bases de apoio operacional maritimo para as monoboias, ou para os
quadros de boias as instalações que sejam utilizadas como apoio aos pontos de atracação de navios com o
objetivo de embarcar ou desembarcar petróleo e que concentrem itens como barcos de apoio, equipes de
prevenção de acidentes e danos ambientais, mangotes, dutos, conexões, máquinas e outras instalaçOes
necessárias para a operação da monoboia ou do quadro de boias. (lncluido pelo Decreto nO8.876, de
2016)

Art. 20. No cálculo da compensação financeira incidente sobre o valor do óleo de poço ou de xisto
betuminoso e do gás natural extraido da plataforma continental, consideram-se como confrontantes com
poços produtores os Estados e Municípios contíguos á área marítima delimitada pelas linhas de projeção
dos respectivos limites territoriais até a linha de limite da plataforma continental, onde estiverem situados os
poços.

1° A área geoeconômica de um Municipio confrontante será definida a partir de critérios referentes ás
atividades de produção de uma dada área de produção petrolifera maritima e aos impactos destas
atividades sobre as áreas vizinhas.

2° Os Municípios que integram tal área geoeconômica serão divididos em 3 (três) zonas, distinguindo-
se 1 (uma) zona de produção principal, 1 (uma) zona de produção secundária e 1 (uma) zona limitrofe á
zona de produção principal, considerando-se como:

I - zona de produção principal de uma dada área de produção petrolífera marítima o Município
confrontante e os Municípios onde estiverem localizadas 3 (três) ou mais instalações dos seguintes tipos:

a) instalações industriais para processamento, tratamento, armazenamento e escoamento de petróleo
e gás natural, excluindo os dutos;

b) instalações relacionadas ás atividades de apoio á exploração, produção e ao escoamento do
petróleo e gás natural, tais como: portos, aeroportos, oficinas de manutenção e fabricação, almoxarifados,
armazéns e escritórios.

11 - zona de produção secundária os Municípios atravessados por oleodutos ou gasodutos, incluindo as
respectivas estações de compressão e bombeio, ligados diretamente ao escoamento da produção, até o
final do trecho que serve exclusivamente ao escoamento da produção de uma dada área de produção
petrolífera marítima, ficando excluida, para fins de definição da área geoeconômica, os ramais de
distribuição secundários, feitos com outras finalidades;

111 - zona Iimitrofe á de produção principal os Municipios contiguos aos Municipios que a integram, bem
como os Municípios que sofram as conseqüências sociais ou econômicas da produção ou exploração do
petróleo ou do gás natural.

3° Ficam excluídos da área geoeconômica de um Município confrontante, Municipios onde estejam
localizadas instalações dos tipos especificados na letra a do parágrafo anterior, mais que não sirvam, em
termos de produção petrolífera, exclusivamente a uma dada área de produção petrolifera maritima.

Art. 21. A compensação devida aos Municipios confrontantes e suas respectivas áreas geoeconômicas
será calculada segundo o valor da produção associada á Unidade da Federação de que fazem parte.

1° A compensação devida a Municípios que pertençam á mesma Unidade da Federação será rateada
entre os que integram a zona de produção principal, a zona de produção secundária e a zona limitrofe, de
acordo, respectivamente, com os percentuais fixados nos incisos I a 111 do § 1° do art. 18 deste decreto,
respeitado o disposto no art. 9° do Decreto nO93.189, de 29 de agosto de 1986.

2° No cálculo das compensações atribuir-se-á a cada Município um coeficiente individual de
participação, determinado com base na respectiva população ou na dos seus distritos, conforme tabela
constante do anexo deste decreto.

3° A compensação devida a cada Municipio será obtida multiplicando-se a parcela atribuida á sua
correspondente zona pelo quociente formado entre seu coeficiente individual de participação e a soma dos
coeficientes individuais de participação dos Municipios que integram a mesma zona.

4° Não se procederá ao destaque a que se refere o art. 18, § 1°, inciso I, in fine, deste decreto:



a) caso inexista, entre os que integram a zona de produção principal, Municlpio que concentre
instalações industriais para processamento, tratamento, armazenamento e escoamento de petróleo ou gás
natural, provenientes exclusivamente da plataforma continental;

b) na hipótese de a índenízação decorrente do destaque ser inferior à que o Municlpio obteria em 11
virtude da atribuição do coeficiente individual de participação, nos termos dos §§ 2° e 3° deste artigo. ' A \1

5° O Departamento Nacional de Combustfveis (DNC) fará publicar os coeficientes individuais de~)
participação dos Municipios, a partir das relações elaboradas pela Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatfstica (IBGE), nos termos do art. 7° do Decreto nO93.189. de 29 de agosto de 1986, e
daquelas elaboradas pela Petrobrás, referentes aos Municipios onde se localizarem instalaçOes de
embarque ou desembarque de óleo bruto ou gás natural, operados pela mesma.

Art. 22. O DNC fixará os valores do óleo de poço ou petróleo bruto, do óleo de xisto betuminoso e do
gás natural, de produção nacional, observados os seguintes critérios:

I - O valor do petróleo bruto será o da paridade na boca do poço produtor, definido como a diferença
entre o custo CIF do petróleo importado, expresso em moeda nacional e utilizado como base para fixação
dos preços dos derivados produzidos no Pais, e o custo médio de transferencia entre os poços produtores e
os pontos de embarque;

11 - O valor do óleo de xisto betuminoso extraido das bacias sedimentares terrestres será igual ao
. fixado para o petróleo bruto, nos termos do inciso anterior;

111- O valor do gás natural, referido á pressão absoluta de 1.033 Kg/cm2 e temperatura de 20°C, será
igual à média ponderada dos preços de venda fixados pelo DNC para os diferentes usos do produto, dela
deduzidos o custo médio de transferência entre os poços produtores e os respectivos pontos de entrega.

1.° No caso de variação do custo CIF do petróleo importado no mesmo mês do ano calendário, far-se-á
ponderação pelo número de dias em que vigorou cada custo CIF.

2.° A compensação incidente sobre o gás natural será calculada sobre os volumes extraidos e
utilizados, excluidos os inaproveitados, que escapam no processo de produção de petróleo, e os reinjetados
nas jazidas.

3° Os custos de produção previstos neste artigo serão fixados pelo DNC, de conformidade com os
valores apurados pela Petrobrás, no primeiro ou no segundo mês anterior ao da produção,

4.° Na apuração dos valores a que se refere o parágrafo anterior a Petrobrás indicará, separadamente,
os custos correspondentes à produção das bacias sedimentares terrestres e da plataforma continental.

Art. 23. Os Estados transferírão aos Municipios 25% (vinte e cinco por cento) das parcelas das
compensaçOes financeiras que lhes são atribuidas pelos arts. 17 e 18 deste decreto, mediante observância
dos mesmos critérios de atribuição de recursos estabeiecidos em decorrência do disposto no art. 158, inciso
IV e respectivo parágrafo único da Consfituição, e dos mesmos prazos fixados para entrega desses
recursos, contados a partir do recebimento da compensação.

Art. 24. Os Estados e os Municipios deverão aplicar os recursos previstos neste Capitulo,
exclusivamente em energia, pavímentação de rodovias, abastecimento e tratamento de água, irrigaçao,
proteção ao meio ambiente e em saneamento básico.

Art. 25. O cálculo da compensação financeira de que trata este Capitulo, a ser paga aos Estados e
Municipios confrontantes e aos Municipios pertencentes às respectivas áreas geoeconOmicas, bem como o
cálculo das cotas do Fundo Especial referido no art. 18, inciso V e § 2° deste decreto, serão efetivados pelo
Departamento Nacional de Combustíveis (DNC) e remetidos ao Tribunal de Contas da uníão, ao qual
competirá também fiscalizar a sua aplicação na forma das instruções por ele expedidas. (Vide
Resolucao nO44, de 2010).

CAPITULO V
Disposições Gerais

Art. 26. O pagamento das compensações financeiras previstas neste decreto, inclusive dos royalties
devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, será efetuado mensalmente, diretamente aos beneficiários, mediante
depósito em contas especificas de titularidade dos mesmos no Banco do Brasil S.A., até o último dia útil do
segundo mês subseqüente ao do fato gerador.

Parágrafo único. É vedado, aos beneficiários das compensaçOes financeiras de que trata este decreto,
a aplicação das mesmas em pagamento de dividas e no quadro permanente de pessoal.

Art. 27. O DNAEE, o DNPM e o DNC, no âmbito das respectivas atribuições, poderão.expedir
instruções complementares a este decreto.

Art. 28. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
Art. 29. Fica revogado o Decreto nO94.240, de 21 de abril de 1987, e demais disposições em contrário.
Brasília, 11 de janeiro de 1991; 170° da Independência e 103° da República.

FERNANDO COLLOR
Zélia M. Cardoso de Mello



Presidêncía da República
C.,. Ci, il

Suhchcfia panl AssuntovJu ridicus
LEI N° 9.984. DE 17 DE JULHO DE 2000.

Dispõe sobre a criação da Agência acionai de
Águas - ANA. entidade federal de implementação da
Politica Nacional de Recursos Hídricos e de
coordenação do Sistema Nacional de Gerenciamento
de Recursos Hídricos, e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Dos Objetivos

Art. 12 Esta Lei cria a Agência Nacional de Águas - ANA, entidade federal de implementação da
Política Nacional de Recursos Hídricos, integrante do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos
Hídricos, estabelecendo regras para a sua atuação, sua estrutura administrativa e suas fontes de recursos.

CAPÍTULO 11
Da Criação, Natureza Jurídica e Competências da

Agência Nacional de Águas - ANA
Art. 22 Compete ao Conselho Nacional de Recursos Hídrícos promover a articulação dos

planejamentos nacional, regionais, estaduais e dos setores usuários elaborados pelas entidades que
integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hidricos e formular a Política Nacional de
Recursos Hídricos, nos termos da Lei nO9.433. de 8 de janeiro de 1997.

Art. 32 Fica criada a Agência Nacional de Águas - ANA, autarquia sob regime especial, com
autonomia administrativa e financeira, vinculada ao Ministério do Meio Ambiente, com a finalidade de
implementar, em sua esfera de atribuições, a Política Nacional de Recursos Hídricos, integrando o
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos.

Parágrafo único. A ANA terá sede e foro no Distrito Federal, podendo instalar unidades
administrativas regionais.

Art. 42 A atuação da ANA obedecerá aos fundamentos, objetivos, diretrizes e instrumentos da
Política Nacional de Recursos Hídricos e será desenvolvida em articulação com órgãos e entidades
públicas e privadas integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, cabendo-
lhe:

I - supervisionar, controlar e avaliar as ações e atividades decorrentes do cumprimento da
legislação federal pertinente aos recursos hídricos;

II - disciplinar, em caráter normativo, a implementação, a operacionalização, o controle e a
avaliação dos instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos;

UI-(VETADO)
IV - outorgar, por intermédio de autorização, o direito de uso de recursos hídricos em corpos de

água de domínio da União, observado o disposto nos arts. 52, 62, 72 e 82;

V - fiscalizar os usos de recursos hídricos nos corpos de água de domínio da União;
VI - elaborar estudos técnicos para subsidiar a definição, pelo Conselho Nacional de Recursos

Hídricos, dos valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos de domínio da União, com base nos
mecanismos e quantitativos sugeridos pelos Comitês de Bacia Hidrográfica, na forma do inciso VI do art.
38 da Lei nO9.433, de 1997;

VII - estimular e apoiar as iniciativas voltadas para a criação de Comitês de Bacia Hidrográfica;
VIII - implementar, em articulação com os Comitês de Bacia Hidrográfica, a cobrança pelo uso de

recursos hídricos de domínio. da União;
IX - arrecadar, distribuir e aplicar receitas auferidas por intermédio da cobrança pelo uso de

recursos hídricos de domínio da União, na fonna do disposto no art. 22 da Lei n° 9.433, de 1997;
X - planejar e promover ações destinadas a prevenir ou minimizar os efeitos de secas e inundações,

no âmbito do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, em articulação com o órgão
central do Sistema Nacional de Defesa Civil, em apoio aos Estados e Municipios;

XI - promover a elaboração de estudos para subsidiar a aplicação de recursos financeiros da União
em obras e serviços de regularização de cursos de água, de alocação e distribuição de água, e de controle
da poluição hídrica, em consonância com o estabelecido nos planos de recursos hídricos;

XII - definir e fiscalizar as condições de operação de reservatórios por agentes públicos e privados,
visando a garantir o uso múltiplo dos recursos hídricos, confonne estabelecido nos planos de recursos
hídricos das respectivas bacias hidrográficas;

XIII - promover a coordenação das atividades desenvolvidas no âmbito da rede hidrometeorológica
nacional, em articulação com órgãos e entidades públicas ou privadas que a integram, ou que dela sejam
usuárias;

Estrutura Regimental (ANA)
Mensagem de Veto



XlV - organizar, implantar e gerir o Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos;
XV - estimular a pesquisa e a capacitação de recursos humanos para a gestão de recursos hídricos;
XVI - prestar apoio aos Estados na criação de órgãos gestores de recursos hídricos; ~
XVII - propor ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos o estabelecimento de incentivos, I ~ ~

inclusive financeiros, à conservação qualitativa e quantitativa de recursos hídricos. ~
XVIIl - participar da elaboração do Plano Nacional de Recursos Hídricos e supervisionar a sua "'--,

implementação. (Vide Medida Provisória nO2.049-21. de 2000) (Incluído pela Medida Provisória nO
2.216-37. de 200 I)

XI;}{ regHI8:f e f.isealimr, Etl:lBRàesRvel ••.ereFA ee~8s eI'ágH8 àe àefAÍRie ela URiãe, a pFesta~ie des
servi~espÍleliees àe irriga~ãe,se em regime de eeReessãe, e aàtlçãe àe água brota; eaeeRse IRe,
i06Iusi\'e, a diseifllio8; em 68flÍlef o8fHlati\'8, da flfeS!8~i!8desses sef\'i~8s, bem 68m8 a li'la~ã8 de
fladfães de eli6iêReia e 8 es!8beleeimeRle de !afira, tju8Rde 6abí'•.eis, e a ges!i!e e audi!8gem de ledes es
aspeetes Eles respeetives esntrates Ele eSReessãe, qUBREle e)iÍsteRtes. (IAelHíàe sela ~4eEliEla Pre\'iséria AO
437, de 2QQ81.

XIX - regular e fiscalizar, quando envolverem corpos d'água de domínio da União, a prestação dos
serviços públicos de irrigação, se em regime de concessão, e adução de água bruta, cabendo-Ihe,

. inclusive, a disciplina, em caráter normativo, da prestação desses serviços, bem como a fixação de
padrões de eficiência e o estabelecimento de tarifa, quando cabíveis, e a gestão e auditagem de todos os
aspectos dos respectivos contratos de concessão, quando existentes. (Redacão dada pela Lei nO12.058. de
2009)

XX - organizar, implantar e gerir o Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens
(SNISB); (lncluido pela Lei nO12.334. de 20 IO)

XXI - promover a articulação entre os órgãos fiscalizadores de barragens; (Incluído pela Lei nO
12.334. de 20 IO)

XXII - coordenar a elaboração do Relatório de Segurança de Barragens e encaminhá-lo,
anualmente, ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH), de forma consolidada. (Incluído pela
Lei n° 12.334. de 20 IO)

§ I" Na execução das competências a que se refere o inciso 11deste artigo, serão considerados, nos
casos de bacias hidrográficas compartilhadas com outros países, os respectivos acordos e tratados.

§ 2" As ações a que se refere o inciso X deste artigo, quando envolverem a aplicação de
racionamentos preventivos, somente poderão ser promovidas mediante a observância de critérios a serem
defmidos em decreto do Presidente da República.

§ 3" Para os fins do disposto no inciso XII deste artigo, a definição das condições de operação de
reservatórios de aproveitamentos hidrelétricos será efetuada em articulação com o Operador Nacional do
Sistema Elétrico - ONS.

§ 4" A ANA poderá delegar ou atribuir a agências de água ou de bacia hidrográfica a execução de
atividades de sua competência, nos termos do art. 44 da Lei nO9.433. de 1997, e demais dispositivos
legais aplicáveis.

§ 5" (VETADO)
§ 6" A aplicação das receitas de que trata o inciso IX será feita de forma descentralizada, por meio

das agências de que trata o Capítulo IV do Titulo 11da Lei nO9.433. de 1997, e, na ausência ou
impedimento destas, por outras entidades pertencentes ao Sistema Nacional de Gerenciamento de
Recursos Hídricos.

§ 7" Nos atos administrativos de outorga de direito de uso de recursos hídricos de cursos de água
que banham o semi-árido nordestino, expedidos nos termos do inciso lV deste artigo, deverão constar,
explicitamente, as restrições decorrentes dos incisos 111e V do art. 15 da Lei nO9.433. de 1997.

;-SI ~IeeJi:ereÍeie àas eempetêReias refeFiàas AS iReise XIX deste artige, a A}JA -zel8:fá pela
pFesta~ãe ele sePt!i~8 adequada aa plene ateRdifHeRte des usuáFias, efH eeservâReia aas pÂReípias da
fegular-idaEle, eeRtiRtJidaEle, eÃeiêReia, seguf&R~a,awaliElaEle, geeefalidade, eaFtesia, RledieiElade tefi.fá:ria
e Htil~~ãe Faeieeal des reeUfses híd:Fieas. (IAsh:tía8 Bela ~4eeliela Pfavisáfia AO 437. ele 29gB).

§ 8" No exercício das competências referidas no inciso XIX deste artigo, a ANA zelará pela
prestação do serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários, em observância aos princípios da
regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia, modicidade tarifária
e utilização racional dos recursos hídricos. (Redação dada pela Lei nO12.058, de 2009)

Art. 5" Nas outorgas de direito de uso de recursos hídricos de domínio da União, serão respeitados
os seguintes limites de prazos, contados da data de publicação dos respectivos atos administrativos de
autorização:

I - até dois anos, para início da implantação do empreendimento objeto da outorga;
Il - até seis anos, para conclusão da implantação do empreendimento projetado;
Ill - até trinta e cinco anos, para vigência da outorga de direito de uso.



§ I· Os prazos de vigência das outorgas de direito de uso de recursos hídricos serão fixados em
função da natureza e do porte do empreendimento, levando-se em consideração, quando for o caso, o (
periodo de retomo do investimento. \"'

§ 2· Os prazos a que se referem os incisos I e II poderão ser ampliados, quando o porte e a ~
importância social e econômica do empreendimento o justificar, ouvido o Conselho Nacional de Rec os
Hídricos.

§ 3· O prazo de que trata o inciso 111poderá ser prorrogado, pela ANA, respeitando-se as
prioridades estabelecidas nos Planos de Recursos Hídricos.

§ 4· As outorgas de direito de uso de recursos hídricos para concessionárias e autorizadas de
serviços públicos e de geração de energia hidrelétrica vigorarão por prazos coincidentes com os dos
correspondentes contratos de concessão ou atos administrativos de autorização.

Art. 6·A ANA poderá emitir outorgas preventivas de uso de recursos hídricos, com a finalidade de
declarar a disponibilidade de água para os usos requeridos, observado o disposto no art. 13 da Lei
n° 9.433. de 1997.

§ I·A outorga preventiva não confere direito de uso de recursos hídricos e se destina a reservar a
vazão passível de outorga, possíbílitando, aos investidores, o planejamento de empreendimentos que

. necessitem desses recursos.
§ 22 O prazo de validade da outorga preventiva será fixado levando-se em conta a complexidade do

planejamento do empreendimento, limitando-se ao máximo de três anos, findo o qual será considerado o
disposto nos incisos I e Il do art. 5·.

~ P&f8 lieimr 8 eeReessãe eu 8ul8ri28f e use de peteneial Ele energia hiàFáuliea em eSFf'8 Ele
água de demínie da Uoiãe, a Agêneia ~laeisoal de EneFgia Eléll'iea A~lEEL de•••eFá I"fsmS'lef, jllote à
AJiJA, 8 prévia eeteR~ãeàe EieelQfa~ã8àe feSeFVEl Ele Elisf'8Rieiliâase kíà:Fiea.

Art. 7" A concessão ou a autorização de uso de potencial de energia hidráulica e a construção de
eclusa ou de outro dispositivo de transposição hidroviária de níveis em corpo de água de domínio da
União serão precedidas de declaração de reserva de disponibilidade hídrica. (Redação dada pela Lei
nO13.081, de 2015)

t-+i QU8:Ràe e )3ettmeial hiàFáuliee leeali2aF se em eSFfJ8 ele água ele àemÍnie Eles éSlaaes ali Ele
Disa=ite feElef8l, a àeelar8~ãe de fesef~t'ade àispsnibiliàaele híàFÍea será 8Btiaa 81ft ar-tieHI~ãB sem 8
fesl"eeti'/a entidade gestefa de feellfSes kídfiees.

§ 12 A declaração de reserva de disponibilidade hídrica será requerida: (Redação dada pela Lei
nO13.081, de 2015)

I - pela Agência Nacional de Energia Elétrica, para aproveitamentos de potenciais
hidráulicos; (Incluído pela Lei nO13.081, de 2015)

11 - pelo Ministério dos Transportes, por meio do órgão responsável pela gestão hidroviária, quando
se tratar da construção e operação direta de eclusa ou de outro dispositivo de transposição hidroviária de
níveis; (Incluído pela Lei nO13.081, de 2015)

111- pela Agência Nacional de Transportes Aquavíários, quando se tratar de concessão, inclusive na
modalidade patrocinada ou administrativa, da construção seguida da exploração de serviços de eclusa ou
de outro dispositivo de transposição hidroviária de níveis. (Incluído pela Lei nO13.081, de 2015)

~t A Eleelara~ãe de Fesef\'a tle dispenibilisase híElriea seFá tfftnsfsFfRaàa ftutematieameRte, pele
resfJeetiya J3aàer a\itaFgRflte, em alitaFga àe àireite àe lisa Ele reel:irses kíàFiees à inslitui~ii8 8l:i emJlresa
E}l:iereeeher da A~rJ;hL a 8aneessãe eM a aMtefi~~ãeàe Mse de peteneial àe energia hiElFáMliea,

§ 22 Quando o corpo de água for de domínio dos Estados ou do Distrito Federal, a declaração de
reserva de disponibilidade hídrica será obtida em articulação com a respectiva unidade gestora de
recursos hídricos. (Redação dada pela Lei n? 13.081, de 2015)

-§-Ji Ao àeehlfa~ãsàe reseA'a àe àispsnihiliàaàe híàriea sheàeeeFá as àisJlssts AS art, 13 88 Lei
fle 9,~33, àe 1997" e será femeeiàa em Jl~es a seFeRi FegülaFRentaess JlSFdeeFete àe Presidente ea
Rel"úbliea.

§ 3· A declaração de reserva de disponibilidade hídrica será transformada automaticamente pelo
respectivo poder outorgante em outorga de direito de uso de recursos hídricos à instituição ou empresa
que receber a concessão ou autorização de uso de potencial de energia hidráulica ou que for responsável
pela construção e operação de eclusa ou de outro dispositivo de transposição hidroviária de
níveis. (Redação dada pela Lei nO13.081. de 2015)

§ 42 A declaração de reserva de disponibilidade hídrica obedecerá ao disposto no art. 13 da Lei
nO9.433, de 8 de janeiro de 1997. (Incluído pela Lei nO13.081, de 2015)

Art. 82 A ANA dará publicídade aos pedidos de outorga de direito de uso de recursos hídricos de
domínio da União, bem como aos atos administrativos que deles resultarem, por meio de publicação na
imprensa oficial e em pelo menos um jornal de grande circulação na respectiva região.

CAPÍTULO m
Da Estrutura Orgânica da Agência

Nacional de Águas - ANA



Art. 9" A ANA será dirigida por uma Diretoria Colegiada, composta por cinco membros, nomeados
pelo Presidente da República, com mandatos não coincidentes de quatro anos, admitida uma única
recondução consecutiva, e contará com uma Procuradoria.

§ I" O Diretor-Presidente da ANA será escolhido pelo Presidente da República entre os membro
da Diretoria Colegiada, e investido na função por quatro anos ou pelo prazo que restar de seu mandato. '--'-"'"""§ 2" Em caso de vaga no curso do mandato, este será completado por sucessor investido na forma
prevista no caput, que o exercerá pelo prazo remanescente.

Art. 10. A exoneração imotivada de dirigentes da ANA só poderá ocorrer nos quatro meses iniciais
dos respectivos mandatos.

§ I" Após o prazo a que se refere o caput, os dirigentes da ANA somente perderão o mandato em
decorrência de renúncia, de condenação judicial transitada em julgado, ou de decisão definitiva em
processo administrativo disciplinar.

§ 2" Sem prejuízo do que prevêem as legislações penal e relativa à punição de atos de improbidade
administrativa no serviço público, será causa da perda do mandato a inobservãncia, por qualquer um dos
dirigentes da ANA, dos deveres e proibições inerentes ao cargo que ocupa.

§ 3" Para os fins do disposto no § 2", cabe ao Ministro de Estado do Meio Ambiente instaurar o
. processo administrativo disciplinar, que será conduzido por comissão especial, competindo ao Presidente

da República determinar o afastamento preventivo, quando for o caso, e proferir o julgamento.
Art. 11. Aos dirigentes da ANA é vedado o exercício de qualquer outra atividade profissional,

empresarial, sindical ou de direção político-partidária.
§ I" É vedado aos dirigentes da ANA, conforme dispuser o seu regimento interno, ter interesse

direto ou indireto em empresa relacionada com O Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos
Hidricos.

§ 2" A vedação de que trata o caput não se aplica aos casos de atividades profissionais decorrentes
de vínculos contratuais mantidos com entidades públicas ou privadas de ensino e pesquisa.

Art. 12. Compete à Diretoria Colegiada:
I - exercer a administração da ANA;
II - editar normas sobre matérias de competência da ANA;
III - aprovar O regimento interno da ANA, a organização, a estrutura e o árnbito decisório de cada

diretoria;
IV - cumprir e fazer cumprir as normas relativas ao Sistema Nacional de Gerenciamento de

Recursos Hídricos;
V - examinar e decidir sobre pedidos de outorga de direito de uso de recursos hídricos de domínio

da União;
VI - elaborar e divulgar relatórios sobre as atividades da ANA;
VII - encaminhar os demonstrativos contábeis da ANA aos órgãos competentes;
VIII - decidir pela venda, cessão ou aluguel de bens integrantes do patrimônio da ANA; e
IX - conhecer e julgar pedidos de reconsideração de decisões de componentes da Diretoria da ANA.
§ I" A Diretoria deliberará por maioria simples de votos, e se reunirá com a presença de, pelo

menos, três diretores, entre eles o Diretor-Presidente ou seu substituto legal.
§ 2" As decisões relacionadas com as competências institucionais da ANA, previstas no art. 3",

serão tomadas de forma colegiada.
Art. 13. Compete ao Diretor-Presidente:
I - exercer a representação legal da ANA;
II - presidir as reuniões da Diretoria Colegiada;
III - cumprir e fazer cumprir as decisões da Diretoria Colegiada;
IV - decidir ad referendum da Diretoria Colegiada as questões de urgência;
V - decidir, em caso de empate, nas deliberações da Diretoria Colegiada;
VI - nomear e exonerar servidores, provendo os cargos em comissão e as funções de confiança;
VII - admitir, requisitar e demitir servidores, preenchendo os empregos públicos;
VIII - encaminhar ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos os relatórios elaborados pela

Diretoria Colegiada e demais assuntos de competência daquele Conselho;
IX - assinar contratos e convênios e ordenar despesas; e
X - exercer o poder disciplinar, nos termos da legislação em vigor.
Art. 14. Compete à Procuradoria da ANA, que se vincula à Advocacia-Geral da União para fins de

orientação normativa e supervisão técnica:
I - representar judicialmente a ANA, com prerrogativas processuais de Fazenda Pública;
11- representar judicialmente os ocupantes de cargos e de funções de direção, inclusive após a

cessação do respectivo exercício, com referência a atos praticados em decorrência de suas atribuições
legais ou institucionais, adotando, inclusive, as medidas judiciais cabíveis, em nome e em defesa dos
representados;



IJI - apurar a liquidez e certeza de créditos, de qualquer natureza, inerentes às atividades da ANA,
inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial; e :\

IV - executar as atividades de consultoria e de assessoramento juridicos. ~\
Art. 15. (VETADO)

CAPÍTULO IV
Dos Servidores da ANA

Art. 16. A ANA constituirá, no prazo de trinta e seis meses a contar da data de publicação desta Lei, .
o seu quadro próprio de pessoal, por meio da realização de concurso público de provas, ou de provas e
títulos, ou da redistribuição de servidores de órgãos e entidades da administração federal direta,
autárquica ou fundacional.

i-+~~Jes tefffi8S Ele iAeise IX ae 8Ft. 37 8a CSAstitHieãe, fiaa a Ali'.&. 8Htefi:z:aàa 8 efetuar
eeRtFata"ãe teRipsflÍFia, per J3F&Z8 Rãs eneedeRte a triflta e seis meses, áe pesseal téeRiee imJ3FeseiRElí't'el
88 e)(ereÍeie Ele SNes 8trie\li~ães iRstitueisRais. (ViEle ~4eàiàa Pr8\'iséria !lo 155. ae
23.12.2QQ3l (Revogado pela Lei 10.871, de 2004)

~i P&F8 as fiAS 8S àisp8ste AS § 11, sãs eeRsiEleF8ela5 ReeessiElaEles tempeFárias Ele e}(eeJ3eiSRal
iRteresse fJÍleliee as aliyiaades relativas à iRlpleRleRt8li'8e, a8 aeempaRR8:FAeRte e à &'lflliali'ãe Ele I='fejetes e

. fJf8gF&IB8S Ele e8:fáter HRalístiee na áFea àe reeHfses l:tíelriees, iRlfJF8seiRElíveis à implant:8filãe e à Ml:i8\,!ãe

ElaAJ>IA. (ViEle MeEliElaPre'iiséria nO135, ae 23.12.2QQ3l (Revogado pela Lei 10.871. de 2004)
Art. 17. A Al'lA pederá fequisitaF, aem âRUS, seF\'iàefes de ár-gães e eRtiàaàes iRtegmRtes da

aàministFa~ãe I='lfeliaa feàeF81 àifete; autáFquiea e FunàaeieRal, fluaisfluef flHe sejaRl as atÂeui~ães a serem
eliereiàas. (Vide Medida Provisória nO2.049-23, de 2000) (Revogado pela Medida Provisória nO2.216-
37, de 2001)

§-I-' As feEfuisi~ães I='afae1i:efeÍeie Ra A1>IA. sem ear-ge em aemissiie eH filR~ãe àe eeRfiaA~&;fie8:fR
aHtefií!8àas I='eleI='ftiOemáxiffte àe viRte e flHalfe meses, aeRlade da iRslala~ãe àa
aUlllfEjuia. (Revogado pela Medida Provisória nO2.216-37, de 200 I)

~9 TfftRseemde e I='ftiOea flue se refere e § 11, SefReRte seFãe eediàes I='araa .&.1>IAseFfiàeres I='er
ela feEjuisitaaes para e eliereíeie ae earges em eemissãe. (Revogado pela Medida Provisória ,,0 2.216-
37, de 2001)

§-JI DHrante es I='rimeires tÃRla e seis meses sueseqüeRtes li iRslala~ãe da A1>JA,as refluisi~ães àe
Ettleb=atae eSfJbII àeste 8ftige, eem a I='ré,'iafRanifesta~ãe des ~4iRisHes de éstade de ~4eia AmeieRte e àe
Planej8flleRte, Or~8fIlente e Gestãe, serãe ifFeetlstPieis e de I='reRteateRdimeRte. (Revogado pela
Medida Provisória n° 2.216-37, de 200 I)

§-4' QH8flde a eessãe ifRl='lie8f redu~ãe da remuReF8~ãe àe seF\'iàer reEftlisitaàe, fiea a A~IA
auterizada a eeml='lementá la até atingir e valer I='ereeeide Re Órgãe etl Ra entidade àe
erigem. (Revogado pela Medida Provisória n° 2.216-37. de 200 I)

AR. 18. Fieam efiaaes, eem a HRaliaaae ae iRtegrar a estflltura a8 ANA: (Vide Medida Provisória
n" 2.049-23, de 2000) A'iae Meaiaa Pre'iiséria RO2.21 é 37, ae 2QQI)

I qliafeRta e Re\'e ear-ges effi eemissãe, seRde eiRee eerges de Jilatureí!8 éSfJeeial, Re ,'aler uRitáÃe
EleR$ é.4QQ,QQ(seis mil e Ejua!FeeeRtesreais), e EjuareRtae EjuatFeearges ae Grupe Dife~ãe e
ASSeSS9F&FReRteStll='eÂeres DAS, assim àisHieliíàes: Reve DAS }{H.5; einea DAS IQ2.); àezessete
DAS lQ1.4; lim QAS IQ2.4; eite DAS lQ1.3; deis DAS IQl.2; e deis Dl'.S IQ2.1; (Revogado pela
Medida Provisória n" 2.216-37, de 2001)

11 eente e emEtüeRla e&Fges àe eeRf-iaR~aàeBemiRaEles C8fges CemissieAaEles ae Reeursss
llíariees CCRH, seREle:!FiRtaCCRH V, ne .'aler uRitáFie EleR$ I. I7Q,QQ(mil eente e seteRta reais);
EjuafeRtaCCRJ.I !\l, 8e "aler unitárie ae R$ 8SS,QQ(eiteeeRtes e eiREjüeRtae eiRee re8is); ttinta CCRH
111,Re valer liRitárie àe Ri 515,QQ (EtUiRReRtes e EtuiRze reais); viRte CCRlI 11, Re valer tlRitáÃe de RS
454,QQ (quatrseeRtes e eiRqüeRtB e fltlBa=ereais); e HiRta CCRJI I, Re valer t1Ritárie àe R$ 4Q2,QQ
(EjualreeeRtes e Eleis reais). (Revogado pela Medida Provisória ,,°2.216-37, de 200 I)

§-lI O seF\'idsr investias em CCRH elfereerá atrieui~ães EleassesserameRte e eeeràeRa~ãe téeRiea e
I='ereeeerá remuRera~ãe eerresl='eRdeRte ae ea:rge efetive etl eml='regs l='erm8:ReRte,aereseiàa de valer da
fun~iie pllfll a Ejualtiver siEleElesignaae. (Revogado pela Medida Provisória nO2.216-37, de 200 I)

~t A ElesigBe~ãe I='eraÂ:iR~ãeàe assesserBfHeRle lie EtHeb=ata este Bftige Rãe I='eàe ser eeumulada
eem a desigBa~ãe 8tl Remea~ãe I='eraEfHalE:}t1ereutF8 ferma àe eemissieRameRte, eesS8Rlie e setl
l='agameBta liHrante as situa~ães ae afast8flleRte àe seF\'iEler, iRelHsive aqHelas eeRsiEleraElas àe efetive
e*ereíeie, ressal'iades as I='eríelies a EtHese referefR es iAeises I, IV, VI e VIII e alÍReas a e e lia iReis8 X
EleaR. IQ2 aa Lei nO8.112, ae II ae Elei!elflBreae 199Q, e e aispeste ne 8Ft. 471 aa CenseliElaeãe ElasLeis
ae TraBalhe, 8(lre,'aa8 (lele [)eerele Lei nO3.432, ae 1° ae mais ae 1943.

§-J~A Direteria CelegiaEla da A~JA l='eEleráElisper seare B altera~ãe ae flH8:Rtitath'as e a àistrieHi~ãe
ElesCCRH aentfe Elaestrutura erganii!8eieRal Elaaut&ffJuia, eBservaEles es RíyeisllieflÍf'Ejuiees, es '••aleres
ElaretFÍeui~ãe eefFeSl='eREleRtee as resl='eetives etlstes gleeais. (Revogado pela Medida Provisória nO
2.216-37, de 2001)



§-4i liJ8S fJFimeiF8s h'iRta e seis meses segHiRtes à iRstala~ãe ela AliSA, a GGRI I fJaEleFáser eeufJaela
fJar se~:ielaR!s au emfJregaelas requisitaelas na feFma ela aFt. 3i~ (Revogado pela Medida Provisória nO
2.216-37,de2001)

Art. 18-A - Ficam criados, para exercício exclusivo na ANA: Vide Medida Provisória nO2.049-
de 2000) (Incluído pela Medida Provisória nO2.216-37, de 2001)

I - cinco Cargos Comissionados de Direção - CD, sendo: um CD I e quatro CD lI; (lncluido pela
Medida Provisória nO2.216-37, de 200 I)

II - cinqüenta e dois Cargos de Gerência Executiva - CGE, sendo: cinco CGE I, treze CGE 11,trinta
e três CGE []I e um CGE IV; (Incluído pela Medida Provisória nO2.216-37. de 2001)

III - doze Cargos Comissionados de Assessoria - CA, sendo: quatro CA I; quatro CA 11e quatro CA
[]I; (Incluído pela Medida Provisória nO2.216-37, de 200 I)

IV - onze Cargos Comissionados de Assistência - CAS I; (Incluído pela Medida Provisória nO
2.216-37, de 200 I)

V - vinte e sete Cargos Comissionados Técnicos - CCT V. (Incluído pela Medida Provisória n°
2.216-37, de 2001)

Parágrafo único. Aplicam-se aos cargos de que trata este artigo as disposições da Lei nO9.986. de
. 18 de julho de 2000. (Incluído pela Medida Provisória nO2.216-37, de 200 I)

CAPÍTULO V
Do Patrimônio e das Receitas

Art. 19. Constituem patrimônio da ANA os bens e direitos de sua propriedade, os que lhe forem
conferidos ou que venha a adquirir ou incorporar.

M. 19A. ~iea instituíela a talr.a ele fisealiza~ãe, a ser ea9rasa aRualHleRte. (lAeluíEls aela
MeEliElaPmviséria AO437, Ele 2QQ8l. (ViEle MeEliElaPrs"íséria AO07, Ele 2QQ8l.
Provisória nO439, de 1998)

~i G8RStitHi fale geraàer Ela t8*a a que se reteR! e eeput e enereíeie àe fJeEler Ele p8líeia pela
A~JA, eempreeRàiàe 8a fisealiza~ãe Elapresta~ã8 Eles sef\'i~es fJÍ1aliees ele iffiga~ãe e 8peF&~ãeElaaelH~ãe
àe água afl::l~se em regime Ele eeReessãe eu auteriM~ã8. (lReluíàe aela ~4eàiàa PFeyiséFia AO437. àe
~ (Vide Medida Provisória nO439, de 1998)

~i Sãe sujeites fJassiv8s Ela t:8::Jr.aas eeneessieRárias eles servi~es f'Hbliees Ele iffiga~ãe e àe
ef'eF8~ãe ela 8àH~ãe àe ágU8 afl::lt&;àHF8Rte 8 yigêAeia Eles resfJeetiyes eeRtfates se aeReessãe eli
autsri~~íie. (lneluíEls aela MeEliElaPrs'iÍséria AO07, àe 2QQ8l. (Vide Medida Provisória nO439,
de 1998)

~i A l&J(atem aeme base Ele eáleHle a v8:i:ãe máuima eHtergaela, setefHliRanse se e '/aler de'liàe
l='el8 segtiiRte féfHlHla: (JAelliíàe aela ~4eEliElaPra\'iséria AO 437. àe 2QQ81. (Vide Medida
Provisória nO439, de 1998)

TF 1(){).(){){)+ 6. li{) x º_
~

(Vide Medida

TI" la3ta se fiseali:Za~ãa, elft reais;
t?9tH va-áie Rlwdma euter-gaEla, em metFas eÍlBiees ,:ter SegHRl:le;
100.000 e á.150 paFâmetFas l:Ia féfRlHla, em reais e reais fJer Iftetres eÍlBiees fJ8F seguRde,

resfJeetiY8:ffteRte.
§-4i A taua Eleyerá ser reeelhisa Res termas Elis~estes em ate reg~l8:ffientar ElaMIA, (lnelHíàe

!leia Meàiàa Pre"iséria AO437, àe 2QQ8l. (Vide Medida Provisória nO439, de 1998)
~. fi. taua Rãs reeelhiEle Ras flrllZss H><aàes, Ra fefflla Eis § 4', será eseraEla eslft ss seguiRtss

aeréseilftss: (lReluíàs !leia MeEliàa Prs •••iséria nO07, Ele2QQ8l. (Vide Medida Provisória n° 439.
de 1998)

I j~res Ele Ifter&; seRtaEles Ele Iflês segHiRte ae Ele 't'eReilfleAte, Ele aeeFEle eem a Y&Fi~ãe Elatiaw
SELIC, ealeHlaEles Ra ferma Ela legisla~ãe a,:tlieável aes tAbHtes feEleF8is; (lAeluíela Bela l\4eEliEla
Prsyiséria AO437, àe 2GQ8l. (Vide Medida Provisória n° 439, de 1998)

H multa àe meF8 Ele Eleis fJer eeRte, se e ~ag8:F8eRte fer e~aEle até e liltime Elia litil de mês
SlleSeEjÜeBteas Eis sell ,·eReimente. flReluíàe Bela Meàiàa Prs"iséria AO437, Ele 2QQ8l. (Vide
Medida Provisória nO439. de 1998)

§-é! Os jHres Ele Iftera Rãe iAeidem seare 8 valer l:Ia m~lta Ele mera. (lAslliiàe aela MeEliEla
Prs,'iséria nO437, àe 2QQ8l. (Vide Medida Provisória nO439, de 1998)

§-+i Os Elébites relalhes à tana fJeElerãe ser ~&Feelaàas, a eFitéFie ela A~JA, ele aeerEle sem a
legisla~íis trieutária. (lAeluíàs !leia MeEliàa Prs,'iséria nO437, àe 2GQ8l. (Vide Medida Provisória
n° 439, de 1998)

§-Si O 'lalar àes f'arâmelres ElaféFmHla àe sálelile ela TF serãe reajustaelas 8RHalmeRte, aelft Base Re
Ínl:liae ~J8eieR81 àe Pre~es ae GeRsumiEler AmfJle WCA, ài't'HlgaEle fJele IBGE. (lAelliíEle aela
MeàiEla Prs,'iséria RO437, àe 2QQ8l. (Vide Medida Provisória nO439, de 1998)

Art. 20. Constituem receitas da ANA:



I - os recursos que lhe forem transferidos em decorrência de dotações consignadas no Orçamento-
Geral da União, créditos especiais, créditos adicionais e transferências e repasses que lhe forem
conferidos; \

Il - os recursos decorrentes da cobrança pelo uso de água de corpos hídricos de domínio da Uni-o,
respeitando-se as formas e os limites de aplicação previstos no art. 22 da Lei nO9.433. de 1997;

111- os recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados com entidades,
organismos ou empresas nacionais ou internacionais;

IV - as doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados;
V - o produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações, inclusive para fins de

licitação pública, de emolumentos administrativos e de taxas de inscrições em concursos;
VI - retribuição por serviços de quaisquer natureza prestados a terceiros;
VII - o produto resultante da arrecadação de multas aplicadas em decorrência de ações de

fiscalização de que tratam os arts. 49 e 50 da Lei nO9.433. de 1997;
VIII - os valores apurados com a venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua propriedade;
IX - o produto da alienação de bens, objetos e instrumentos utilizados para a prática de infrações,

assim como do patrimõnio dos infratores, apreendidos em decorrência do exercício do poder de polícia e
. incorporados ao patrimônio da autarquia, nos termos de decisão judicial; e

X - os recursos decorrentes da cobrança de emolumentos administrativos.
XI li t&Ka de fisealiil:8~ãe a EtHe se refere e M. 19 A àesta Lei, e 8HtFas reeeitas EtHa vierem a ser

iastitHíàas em filft~àeda anta~ãe Ela ..'L'IA Aft Fegtila~ãee f.ise8Ii28~ã8Eles seF\!i~esele adH\,!ãe àe água
I!.,.ta. (lnflllids aela Medida Prs'Iiséria nO43'7. de 2111181.CVide Medida Provisória nO439, de 1998)

ParágF8fe HRies. Os FeeUFSBS~fEwistesAS ineise XI deste aFtige seFAs destinadas as eu~ei8 das
àespesas àeeemmtes das aliviasses de fisealii!6~ãB e regulafiãe referidas AS art. 4', ineise X(;3(, àesta
Lei. (lnflllías aela Meaiaa Prs, •.iséria n° 437. ae 2111181.(Vide Medida Provisória nO439. de 1998)

Art. 21. As receitas provenientes da cobrança pelo uso de recursos hídricos de domínio da União
serão mantidas à disposição da ANA, na Conta Única do Tesouro Nacional, enquanto não forem
destinadas para as respectivas programações.

§ 1° A ANA manterá registros que permitam correlacionar as receitas com as bacias hidrográficas
em que foram geradas, com o objetivo de cumprir o estabelecido no art. 22 da Lei nO9.433, de 1997.

§ 2° As disponibilidades de que trata o caput deste artigo poderão ser mantidas em aplicações
financeiras, na forma regulamentada pelo Ministério da Fazenda.

§3°(VETADO)
§ 4° As prioridades de aplicação de recursos a que se refere o capUl do art. 22 da Lei nO9.433, de

1997, serão definidas pelo Conselho Nacional de Recursos Hídricos, em articulação com os respectivos
comitês de bacia hidrográfica.

CAPÍTULO VI
Disposições Finais e Transitórias

Art. 22. Na primeira gestão da ANA, um diretor terá mandato de três anos, dois diretores terão
mandatos de quatro anos e dois diretores terão mandatos de cinco anos, para implementar o sistema de
mandatos não coincidentes.

Art. 23. Fica o Poder Executivo autorizado a:
I - transferir para a ANA O acervo técnico e patrimonial, direitos e receitas do Ministério do Meio

Ambiente e de seus órgãos, necessàrios ao funcionamento da autarquia;
11- remanejar, transferir ou utilizar os saldos orçamentários do Ministério do Meio Ambiente para

atender às despesas de estruturação e manutenção da ANA, utilizando, como recursos, as dotações
orçamentárias destinadas às atividades fins e administrativas, observados os mesmos subprojetos,
subatividades e grupos de despesas previstos na Lei Orçamentária em vigor.

Art. 24. A ConsultoriaJurídica do Ministério do Meio Ambiente e a Advocacia-Geral da União
prestarão à ANA, no ãmbito de suas competências, a assistência jurídica necessária, até que seja provido
o cargo de Procurador da autarquia.

Art. 25. O Poder Executivo implementará a descentralização das atividades de operação e
manutenção de reservatórios, canais e adutoras de domínio da União, excetuada a infra-estrutura
componente do Sistema Interligado Brasileiro, operado pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico -
ONS.

Parágrafo único. Caberá à ANA a coordenação e a supervisão do processo de descentralização de
que trata este artigo.

Art. 26. O Poder Executivo, no prazo de noventa dias, contado a partir da data de publicação desta
Lei, por meio de decreto do Presidente da República, estabelecerá a estrutura regimental da ANA,
determinando sua instalação.

Parágrafo único. O decreto a que se refere o caput estabelecerá regras de caráter transitório, para
vigorarem na fase de implementação das atividades da ANA, por prazo não inferior a doze e nem superior



a vinte e quatro meses, regulando a emissão temporária, pela ANEEL, das declarações de reserva de
disponibilidade hídrica de que trata o art. 72•

Art. 27. A ANA promoverá a realização de concurso público para preenchimento das vagas}. l.,,'\l
existentes no seu quadro de pessoal. ~

Art. 28. O art. 17 da Lei nO9.648, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 17. A compensação financeira pela utilização de recursos hídricos de que trata a Lei nO7.990, de 28
de dezembro de 1989, será de seis inteiros e setenta e cinco centésimos por cento sobre o valor da energia
elétrica produzida, a ser paga por titular de concessão ou autorização para exploração de potencial
hidráulico aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios em cujos territórios se localizarem
instalações destinadas à produção de energia elétrica, ou que tenham áreas invadidas por águas dos
respectivos reservatórios, e a órgãos da administração direta da União." (NR)
"i.l.".-Da compensação financeira de que trata o caput:" (AC)"
"I - seis por cento do valor da energia produzida serão distribuídos entre os Estados, Municípios e órgãos
da administração direta da União, nos termos do art. 1°da Lei nO8.00 I, de 13 de março de 1990, com a
redação dada por esta Lei;" (AC)
"11- setenta e cinco centésimos por cento do valor da energia produzida serão destinados ao Ministério

. do Meio Ambiente, para aplicação na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, nos termos do art. 22 da Lei nO9.433, de 8 de
janeiro de 1997, e do disposto nesta Lei." (AC)
~ A parcela a que se refere o inciso 11do § 1° constitui pagamento pelo uso de recursos hídricos e será
aplicada nos termos do art. 22 da Lei nO9.433, de 1997." (AC)

Art. 29. O art. 1° da Lei nO8.001, de 13 de marco de 1990, com a redação dada pela Lei nO9.433, de
1997, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. I° A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o inciso I do § 1° do art. 17 da Lei
nO9.648, de 27 de maio de 1998, com a redação alterada por esta Lei, será feita da seguinte forma:" (NR)
"1= quarenta e cinco por cento aos Estados;"
"lL: quarenta e cinco por cento aos Municípios;"
"111- quatro inteiros e quatro décimos por cento ao Ministério do Meio Ambiente;" (NR)
"IV - três inteiros e seis décimos por cento ao Ministério de Minas e Energia;" (NR)
"V - dois por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia."
"§..l:' Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá o montante correspondente
às parcelas de Estado e de Município."
"~Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o acréscimo de energia por eles
propiciado será considerado como geração associada a estes reservatórios regularizadores, competindo à
ANEEL efetuar a avaliação correspondente para determinar a proporção da compensação financeira
devida aos Estados, Distrito Federal e Municípios afetados por esses reservatórios." (NR)
"§..1." A Usina de Itaipu distribuirá, mensalmente, respeitados os percentuais definidos no caput deste
artigo, sem prejuízo das parcelas devidas aos órgãos da administração direta da União, aos Estados e aos
Municípios por ela diretamente afetados, oitenta e cinco por cento dos royalties devidos por ltaipu
Binacional ao Brasil, previstos no Anexo C, item 111do Tratado de Itaipu, assinado em 26 de março de
1973, entre a República Federativa do Brasil e a República do Paraguai, bem como nos documentos
interpretativos subseqüentes, e quinze por cento aos Estados e Municípios afetados por reservatórios a
montante da Usina de ltaipu, que contribuem para o incremento de energia nela produzida." (NR)
"§....1" A cota destinada ao Ministério do Meio Ambiente será empregada na implementação da Política
Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos e na
gestão da rede hidrometeorológica nacional." (NR)
"~ Revogado."

Art. 30. O art. 33 da Lei nO9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 33. Integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos:"
"I - o Conselho Nacional de Recursos Hídricos;"
"I-A. - a Agência Nacional de Águas;" (AC)
"ll:: os Conselhos de Recursos Hídricos dos Estados e do Distrito Federal;"
"111- os Comitês de Bacia Hidrográfica;"
"IV - os órgãos dos poderes públicos federal, estaduais, do Distrito Federal e municipais cujas
competências se relacionem com a gestão de recursos hídricos;" (NR)
"V - as Agências de Água."

Art. 31. O inciso IX do art. 35 da Lei nO9.433, de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 35 .

"
"IX - acompanhar a execução e aprovar o Plano Nacional de Recursos Hídricos e determinar as
providências necessárias ao cumprimento de suas metas; " (NR)
" ti



Art. 32. O art. 46 da Lei nO9.433, de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 46. Compete à Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Recursos Hídricos:" I

"1.:: prestar apoio administrativo, técnico e financeiro ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos;" ~\
".ll...=revogado;"
"111- instruir os expedientes provenientes dos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos e dos Comit
de Bacia Hidrográfica;"
"IV - revogado;"
"V - elaborar seu programa de trabalho e respectiva proposta orçamentária anual e submetê-los à
aprovação do Conselho Nacional de Recursos Hídricos."

Art. 33. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 17 de julho de 2000; 179" da Independência e 112" da República.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL
Edward Joaquim Amadeo Swaelen
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o PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° A distribuição mensal da compensação financeira de que trata o art. 2° da Lei n° 7.990, de
28 de dezembro de 1989, será feita da seguinte forma:

I - 45% (quarenta e cinco por cento) aos Estados;
11 - 45% (quarenta e cinco por cento) aos Municípios;
111 - 8% (oito por cento) ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica (DNAEE); e
IV - 2% (dois por cento) ao Ministério da Ciência e Tecnologia.

§ 1° Na distribuição da compensação financeira, o Distrito Federal receberá o montante
correspondente às parcelas de Estado e de Município.

§ 2° Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de montante, o acréscimo de energia
por eles propiciado será considerado como geração associada a estes reservatórios
regularizadores, competindo ao DNAEE efetuar a avaliação correspondente para determinar a
proporção da compensação financeira devída aos Estados, Distrito Federal e Munícípios afetados
por esses reservatórios.

§ 3° A Usina de Itaipu distribuirá, mensalmente, respeitados os percentuais definidos no caput
deste artigo, sem prejuízo das parcelas devidas ao DNAEE e ao Ministério da Ciência e Tecnologia,
ao Estado do Paraná e aos Municípios por ela diretamente afetados, 85% (oitenta e cinco por
cento) dos royalties devidos por Itaipu Binacional ao Brasil, previstos ao Anexo C, item 111 do
Tratado de Itaipu, assinado em 26 de março de 1973, entre a República Federativa do Brasil e a
República do Paraguai, bem como nos documentos interpretativos subseqüentes, e 15% (quinze
por cento) aos Estados e Municípios afetados por reservatórios a montante da Usina de Itaipu, que
contribuem para o incremento de energia nela produzida.

§ 4° A cota destinada ao Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica (DNAEE) será
empregada:

40% (quarenta por cento) na operação e na expansão da rede hidrometeorológica
a) nacional, no estudo de recursos hidricos e na fiscalização dos serviços de eletricidade do

País;
b) 35% (trinta e cinco por cento) na instituição, gerenciamento e suporte do Sistema



Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos;
c) 25% (vinte e cinco por cento) em políticas de proteção ambiental, por intermédio d

órgão federal competente.

Art. 2° Para efeito do cálculo de compensação financeira de que trata o art. 6° da lei nO7.99
de 28 de dezembro de 1989, entende-se por faturamento líquido o total das receitas de vendas,
excluídos os tributos incidentes sobre a comercialização do produto mineral, as despesas de
transporte e as de seguros.

§ 1° O percentual da compensação, de acordo com as classes de substãncias minerais, será
de:

I - minério de alumínio, manganês, sal-gema e potássio: 3% (três por cento);
11- ferro, fertilizante, carvão e demais substâncias minerais: 2% (dois por cento), ressalvado o

disposto no inciso IV deste artigo;
111- pedras preciosas, pedras coradas lapidáveis, carbonados e metais nobres: 0,2% (dois

. décimos por cento);
IV - ouro: 1% (um por cento), quando extraído por empresas mineradoras, isentos os

garimpeiros.

§ 2° A distribuição da compensação financeira de que trata este artigo será feita da seguinte
forma:

I - 23% (vinte e três por cento) para os Estados e o Distrito Federal;
11- 65% (sessenta e cinco por cento) para os Municípios;
111- 12% (doze por cento) para o Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM), que

destinará 2% (dois por cento) à proteção ambiental nas regiões mineradoras, por intermédio do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (Ibama) ou de outro
órgão federal competente, que o substituir.

§ 3° O valor resultante da aplicação do percentual, a título de compensação financeira, em
função da classe e substância mineral, será considerado na estrutura de custos, sempre que os
preços forem administrados pelo Governo.

§ 4° No caso das substâncias minerais extraídas sob o regime de permissão da lavra garimpeira,
o valor da compensação será pago pelo primeiro adquirente, conforme dispuser o regulamento.

Art. 3° O art. 8° da lei nO7.990, de 28 de dezembro de 1989, passa a ter a seguinte redação:

" Art. 8°. O pagamento das compensações financeiras previstas nesta lei, inclusive o
da indenízação pela exploração do petróleo, do xisto beturnínoso e do gás natural, será
efetuado mensalmente, diretamente aos Estados, ao Distrito Federal, aos Municípios e
aos órgãos da Adrninístração Direta da Uníão, até o último dia útil do segundo mês
subseqüente ao do fato gerador, devidamente corrigido pela variação do Bônus do
Tesouro Nacional (BTN), ou outro parâmetro de correção monetária que venha a
substituí-lo, vedada a aplicação dos recursos em pagamento de dívida e no quadro
permanente de pessoal. "

Art. 4° O Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica adotará providências no sentido de
que, na aplicação desta lei, não sejam afetadas as contas de consumo mensal equivalente ao valor
de até 30 Kwh, inclusive, quer o fornecimento seja feito sob a forma medida, quer sob a forma de
estimativa.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de março de 1990; 169° da Independência e 102° da República.
JOS~SARNEY
Vicente Cavalcante Fialho



r
Lei 13575/171 Lei n" 13.575, de 26 de dezembro de 2017.
Salvar Ocomentários Imprimir Reportar
Publicado por Presidência da Republica - .3mcs •.·" utra,
Cria a Agência Nacional de Mineração (A M): extingue o Departamento acionai de Produção Mineral (O PM).
altera as Leis nos 11.046. de 27 de dezembro de 200-1. e 10.826. de 22 de dezembro de 2003: e revoga a Lei no 8.876.
de 2 de maio de 199-1.e dispositivos do Decreto-Lei no 227. de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineracao). Ver
tópico (18 documentos)
O PRESIDF: I r DA IU"PUBI.IC \ l-aco saberque ü Congresso xaciona) decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
CAPITULO I
DA INSTITUIÇÃO E D<\S CO"IPF:TÊ'ICIAS
Art. I o Fica criada a Agência Nacional de Mineração (ANM), integrante da Administração Pública federal
indireta, submetida ao regime autárquico especial e vinculada ao Ministério de Minas e Energia. Ver tópico
Parágrafo único, (VETADO). Ver tópico
Art. 20 A ANM, no exercício de suas competêncías, observará e implementará as orientações e diretrizes fixadas
no Decreto-Lei no 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineracao), em legislação correlata e nas políticas
estabelecídas pelo Ministério de Minas e Energia, e terá como finalidade promover a gestão dos recursos minerais
da União, bem como a regulação e a fiscalização das atividades para o aproveitamento dos recursos minerais no
País, competindo-lhe: Ver tópico (I documento)

. L- implementar a política nacional para as atividades de mineração; Ver tópico
!L-estabelecer normas e padrões para o aproveitamento dos recursos minerais, observadas as políticas de
planejamento setorial definidas pelo Ministério de Minas e Energia e as melhores práticas da indústria de
mineração; Ver tópico
!!L- prestar apoio técnico ao Ministério de Minas e Energia;Ver tópico
IY-- requisitar, guardar e administrar os dados e as informações sobre as atividades de pesquisa e lavra produzidos
por titulares de direitos minerários; Ver tópico
V - gerir os direitos e os títulos minerários para fins de aproveitamento de recursos minerais; Ver tópico
YL. estabelecer os requisitos técnicos, jurídicos, financeiros e econômicos a serem atendidos pelos interessados na
obtenção de títulos minerários; Ver tópico
VII - estabelecer os requisitos e os critérios de julgamento dos procedimentos de disponibilidade de área, conforme
diretrizes fixadas em atos da ANM; Ver tópico
VIII· regulamentar os processos administrativos sob sua competência, notadamente os relacionados com a outorga
de títulos minerários, com a fiscalização de atividades de mineração e aplicação de sanções; Ver tópico
!1L- consolidar as informações do setor mineral fornecidas pelos titulares de direitos minerários, cabendo-lhe a sua
divulgação periódica, em prazo não superior a um ano; Ver tópico
2L- emitir o Certificado do Processo de Kimberley, de que trata a Lei no 10.743, de 9 de outubro de 2003,
ressalvada a competência prevista no § 20 do art. 60 da referida Lei; Ver tópico
Xi- fiscalizar a atividade de mineração, podendo realizar vistorias, notificar, autuar infratores, adotar medidas
acautelatórias como de interdição e paralisação, impor as sanções cabíveis, firmar termo de ajustamento de
conduta, constituir e cobrar os créditos delas decorrentes, bem como comunicar aos órgãos competentes a eventual
ocorrência de infração, quando for o caso; Ver tópico
XII - regular, fiscalizar, arrecadar, constituir e cobrar os créditos decorrentes: Ver tópico
l!1da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM), de que trata a Lei no 7.990, de 28
de dezembro de 1989; Ver tópico
.!!.l da taxa anual, por hectare, a que se refere o inciso li do caput do art. 20 do Decreto-Lei no 227, de 28 de
fevereiro de 1967 (Código de Mineracao); e Ver tópico
tl das multas aplicadas pela ANM; Ver tópico
XIII - normatizar, orientar e fiscalizar a extração e coleta de espécimes fósseis a que se refere o inciso!!! do caput
do art.lQ do Decreto-Lei no 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineracao), e o Decreto-Lei no 4.146, de
4 de março de 1942, e adotar medidas para promoção de sua preservação; Ver tópico
XIV - mediar, conciliar e decidir os conflitos entre os agentes da atividade de mineração; Ver tópico
XV - decidir sobre direitos minerários e outros requerimentos em procedimentos administrativos de outorga ou de
fiscalização da atividade de mineração, observado o disposto no art. 30 desta Lei; Ver tópico
XVI - julgar o processo administrativo instaurado em função de suas decisões; Ver tópico
XVII - expedir os títulos minerários e os demais atos referentes à execução da legislação minerária, observado o
disposto no art. 30 desta Lei; Ver tópico
XVIII - decidir requerimentos de lavra e outorgar concessões de lavra das substâncias minerais de que trata o
art.l.Q da Lei no 6.567, de 24 de setembro de 1978; Ver tópico
XIX - declarar a caducidade dos direitos minerários, cuja outorga de concessões de lavra seja de sua
competência; Ver tópico
XX - estabelecer as condições para o aproveitamento das substâncias minerais destinadas à realização de obras de
responsabilidade do poder público; Ver tópico
XXI - aprovar a delimitação de áreas e declarar a utilidade pública para fins de desapropriação ou constituição de
servidão mineral; Ver tópico
XXII· estabelecer normas e exercer fiscalização, em caráter complementar, sobre controle ambiental, higiene e
segurança das atividades de mineração, atuando em articulação com os demais órgãos responsáveis pelo meio
ambiente e pela higiene, segurança e saúde ocupacional dos trabalhadores; Ver tópico
XXIII - definir e disciplinar os conceitos técnicos aplicáveis ao setor de mineração; Ver tópico



XXIV - fomentar a concorrência entre os agentes econômicos, monitorar e acompanhar as práticas de mercado do
setor de mineração brasileiro e cooperar com os órgãos de defesa da concorrência, observado o disposto na Lei {,
no 12.529, de 30 de novembro de 2011, e na legislação pertinente; Ver tópico ( .t.. .~
xxv - regular e autorizar a execução de serviços de geologia e geofisica aplicados à atividade de mi eraç ""'\
visando ao levantamento de dados técnicos destinados à comercialização, em bases não exclusivas; ",V",e:,-r.:'to",·p",i=c",,::::::~~,
XXVI - estabelecer os requisitos e procedimentos para a aprovação e decidir sobre o relatório final
pesquisa; Ver tópico
XXVII - apreender, destruir, doar a instituição pública substâncias minerais e equipamentos encontrados ou
provenientes de atividades ilegais ou promover leilão deles, conforme dispuser resolução da ANM, com
acompanhamento de força policial sempre que necessário, ficando autorizado o leilão antecipado de substâncias
minerais e equipamentos, no caso de risco de depreciação, mantido o valor apurado em depósito até o término do
procedimento administrativo de perdimento peninente; Ver tópico
XXVIII - normatizar, fiscalizar e arrecadar os encargos financeiros do titular do direito minerário e os demais
valores devidos ao poder público nos termos desta Lei, bem como constituir e cobrar os créditos deles decorrentes
e efetuar as restituições devidas; Ver tópico
XXIX - normatizar e reprimir as infrações à legislação e aplicar as sanções cabíveis, observado o disposto nesta
Lei; Ver tópico
XXX - instituir o contencioso administrativo para julgar os créditos devidos à ANM em la instância administrativa

. e os recursos voluntários, assim como os pedidos de restituição do indébito, assegurados o contraditório e a ampla
defesa; Ver tópico
XXXI - manter o registro mineral e as averbações referentes aos títulos e aos direitos minerários; Ver tópico
XXXII - expedir certidões e autorizações; Ver tópico
XXXIII - conceder anuência prévia aos atos de cessão ou transferência de concessão de lavra cuja outorga seja de
sua competência, conforme estabelecido pelo § 30 do art. ill da Constituicão Federal; Ver tópico
XXXIV - regulamentar o compartílhamento de informações sobre a ativídade de mineração entre órgãos e
entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; Ver tópico
XXXV - normatizar o sistema brasileiro de certificação de reservas e recursos minerais, no prazo de até um ano,
contado da publicação desta Lei; Ver tópico
XXXVI - aprovar seu regimento interno; Ver tópico
XXXVII - regulamentar a aplicação de recursos de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação, do setor
mineral. Ver tópico
lli A ANM deverá, ao tomar conhecimento de fato que possa configurar indício de infração da ordem econômica,
comunicá-lo imediatamente ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade). Ver tópico
§..1Q Se a comunicação prevista no § lo deste artigo decorrer de cessão de direitos minerários que não atenda aos
critérios previstos na legislação de defesa da concorrência brasileira, a anuência da cessão estará vinculada à
decisão terminativa proferida pelo Cade publicada em meio oficial. Ver tópico
i1J! A ANM deverá, ao tomar conhecimento de fato que possa configurar indicio de infração penal, comunicá-lo
imediatamente à autoridade competente. Ver tópico
§...ll As competências de fiscalização das atividades de mineração e da arrecadação da Compensação Financeira
pela Exploração de Recursos Minerais (CFEM) poderão ser exercidas por meio de convênio com os Estados, o
Distrito Federal e os Municipios, desde que os entes possuam serviços técnicos e administrativos organizados e
aparelhados para execução das atividades, conforme condições estabelecidas em ato da ANM. Ver tópico
§2!!(VETADO). Ver tópico
~ Para o desempenho das competências previstas no caput deste artigo, os órgãos e entidades federais, estaduais,
distritais e municipais deverão disponibilizar as informações necessárias ao exercício da competência da ANM. Ver
tópico
Art. 30 Compete ao Ministro de Estado de Minas e Energia:Ver tópico
L- decidir requerimento de lavra e outorgar concessões de lavra, ressalvado o disposto no inciso XXXIII do caput
do art. 20 desta Lei; Ver tópico
!L- declarar a caducidade e a nulidade de concessões de lavra e manifestos de mina, ressalvado o disposto no
inciso XIX do caput do art. 20 desta Lei; e Ver tópico
!!L- conceder anuência prévia aos atos de cessão ou transferência de concessões de lavra e manifestos de mina,
conforme estabelecido no § 3'0do art. ill da Constituicilo Federal, ressalvado o disposto no inciso XXXIII do
caput do art. 20 desta Lei. Ver lópico
Parágrafo único. Nos procedimentos definidos no caput deste artigo, a fim de agilizar o andamento processual,
todas as análises técnicas necessárias deverão ser realizadas pela ANM, conforme dispõe o inciso 111do caput do
art. 20 desta Lei. Vertópico
Art. 40 No exercício das competências de fiscalização da ANM, poderão ser requisitados e examinados livros,
mercadorias, arquivos ou documentos que repercutam no objeto da fiscalização, e poderão ser realizadas vistorias
ou inspeções nas instalações dos titulares de direitos minerários.Ver tópico
§...lQ A ANM disciplinará os prazos e as condições para apresentação de documentos requisitados, salvo na
hipótese de vistoria e inspeção, quando a apresentação dos documentos deverá ser imediata. Ver tópico
§..1Q Os livros, os arquivos ou os documentos referidos no caput deste artigo deverão ser conservados até o termo
final do prazo de prescrição dos créditos decorrentes das operações a que se refiram. Ver tópico
CAPiTULO 11
I)A F.STRLTl'RA ORCA '1ZACIO'\AL F.1)0 Fl 'CIO'" \1 F.'TO



Art. 50 A ANM será dirigida por Diretoria Colegiada, composta por um Diretor-Geral e quatro Diretores. Ver
tópico
§....!!!O Diretor-Geral da ANM exercerá a representação da ANM, a presidência da Diretoria Colegiada e o
comando hierárquico sobre o pessoal e os serviços, e caber-lhe-à desempenhar as competências administrativas
correspondentes e a presidência das sessões da Diretoria Colegiada, sem prejuizo das deliberações colegiadas ~ara \ t~
matérias definidas no regimento interno. Ver tópico ~\\
l..1!! A estrutura organizacional da ANM será definida em decreto e contam com Procuradoria, Ouvid .
Corregedoria, Auditoria e unidades administrativas. Ver tópico
Ar!. 60 (VETADO). Ver tópico
Art. 70 Os membros da Diretoria exercerão mandatos de quatro anos, não coincidentes, permitida única
recondução.Ver tópico
Art. 80 Os membros da Diretoria Colegiada ficam impedidos de exercer atividade ou de prestar qualquer serviço
no setor regulado pela ANM, pelo período de seis meses, contado da data de exoneração ou do término de seus
mandatos, assegurada a remuneração compensatória. Ver tópico
Art. 90 É vedada a indicação para a Diretoria Colegiada: Ver tópico
L- de Ministro de Estado, Secretário de Estado, Secretário Municipal, dirigente estatutário de partido político e
titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente federativo, ainda que licenciados dos cargos; Ver tópico
!L~de pessoa que tenha atuado, nos últimos seis meses, como participante de estrutura decisória de partido

- político; Ver tópico
!!L- de pessoa que tenha participação, direta ou indireta, em empresa ou entidade que atue no setor sujeito à
regulação exercida pela ANM; Ver tópico
!Y..- de pessoa que se enquadre nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso! do caput do art.l.Q da Lei
Complementar no ~ de 18 de maio de 1990; e Ver tópico
Y.,- de membro de conselho ou de diretoria de associação, regional ou nacional, representativa de interesses
patronais ou trabalhistas ligados às atividades reguladas pela ANM. Ver tópico
Parágrafo único. A vedação prevista no inciso I do caput deste artigo estende-se também aos parentes
consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas nele mencionadas. Ver tópico
Art. 10. Ao membro da Diretoria Colegiada é vedado: Ver tópico
L- receber, a qualquer titulo e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou custas; Ver tópico
!L- exercer outra atividade profissional, ressalvado o exercício do magistério, se houver compatibilidade de
horários; Ver tópico
!!L-participar de sociedade simples ou empresária ou de empresa de qualquer espécie, na forma de controlador,
diretor, administrador, gerente, membro de conselho de administração ou conselho fiscal, preposto ou
mandatário; Ver tópico
!Y..- emitir parecer sobre matéria de sua especialização, ainda que em tese, ou atuar como consultor de qualquer
tipo de empresa; Ver tópico
y.. exercer atividade sindical; Ver tópico
yt- exercer atividade político-partidária; e Ver tópico
VII - estar em situação de conflito de interesse, nos termos da Lei no 12.813, de 16 de maio de 2013. Ver tópico
Art. 11. A organização e o funcionamento da Diretoria Colegiada serão estabelecidos na estrutura regimental da
ANM. Ver tópico
lli Compete à Diretoria Colegiada: Ver tópico
L- exercer a administração da ANM; Ver tópico
!L- editar as normas sobre matérias de competência da ANM; e Ver tópico
!!L- decidir, em última instância, na esfera da ANM, sobre as matérias de sua competência, exceto nas hipóteses
em que O regulamento ou resolução da ANM estabelecer o Diretor-Geral como última instância recursal. Ver
tópico
§.1.!!A Diretoria Colegiada deliberará por maioria absoluta de seus membros, e caberá ao Diretor-Geral, além do
voto ordinário, o voto de qualidade. Ver tópico
§..l.!!O regimento interno da ANM estabelecerá a competência da Diretoria Colegiada, do Diretor-Geral, dos
Diretores e de outras autoridades da ANM para a prática dos atos atribuidos ao Departamento Nacional de
Produção Mineral (DNPM) pelo Decreto-Lei no 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineracao), pelo
Decreto-Lei no 7.841, de 8 de agosto de 1945 (Código de Águas Minerais), por regulamentos e legislação
minerária correlatos, inclusive quanto ao processamento e à decisão de recursos administrativos. Ver tópico
Art. 12. Os atos normativos da ANM que afetarem, de forma substancial e direta, direitos de agentes econômicos
do setor de mineração deverão ser acompanhados da exposição formal dos motivos que os justifiquem e ser
submetidos a consulta ou a audiência pública. Ver tópico
Art. 13. A ANM, por meio de resolução, disporá sobre os processos administrativos em seu âmbito de atuação,
notadamente sobre: Ver tópico
L- requisitos e procedimentos de outorga de titulos minerários, de fiscalização da atividade de mineração e sobre
outros requerimentos relacionados a direitos minerários; Ver tópico
!L- regras e procedimentos de aplicação de medidas acautelatórias e sanções administrativas; Ver tópico
!!L- hipóteses e critérios para a apresentação de garantias financeiras ou a contratação de seguros para cobertura
dos riscos de atividades minerárias; Ver tópico
!Y..- hipóteses e critérios para realização de consulta pública e audiência pública para os atos normativos da
agência; e Ver tópico



~- apreensão e leilão de substâncias minerais e de equipamentos encontrados ou provenientes de lavra ilegal. Ver
tópico
Parágrafo único. Resolução sobre a apreensão e o leilão a que se refere o inciso V do caput deste artigo incluirá,
para hipóteses excepcionais devidamente justificadas: Ver tópico
1- as regras para designação de fiel depositário, para dispensa de realização de apreensão ou de leilão, para d aç
de bem mineral ou equipamento apreendido com o objetivo de atender a interesse público relevante; e .!V"e":r.lt,,ÓtLl~,-~.k
ll- a possibilidade de celebração de termo de ajustamento de conduta com vistas a autorizar que o próprio infr r
promova a venda do bem apreendido, situação em que o valor de venda deverá ser integralmente revertido à
ANM. Ver tópico
Ar!. 14. As sessões deliberativas da Diretoria Colegiada afetas às atividades de mineração serão públicas e terno
suas datas, pautas e atas divulgadas. Ver tópico
Parágrafo único. Nas sessões da Diretoria Colegiada de que trata o caput deste artigo, é assegurada a manifestação
da Procuradoria da ANM, das partes envolvidas no processo e de terceiros interessados, na forma estabelecida no
regulamento da ANM. Ver tópico
Art. I S. A adoção das propostas de alterações de atos normativos de interesse geral dos agentes econômicos será,
nos termos do regulamento, precedida da realização de Análise de Impacto Regulatório (AIR), que conterá
informações e dados sobre os possíveis efeitos do ato normativo. Ver tópico
§.J.Q Regulamento disporá sobre o conteúdo e a metodologia da análise de impacto regulatório, os quesitos

. mínimos a serem objeto de exame, os casos em que será obrigatória sua realização e aqueles em que poderá ser
dispensada. Ver tópico
§..1Q A Diretoria Colegiada da ANM manifestar-se-á, em relação ao relatório de análise de impacto regulatório,
sobre a adequação da proposta de ato normativo aos objetivos pretendidos, e indicará se os impactos estimados
recomendam a sua adoção e. quando for o caso, os complementos necessários. Ver tópico
i.l!! A manifestação de que trata o § 20 deste artigo integrará, juntamente ao relatório de análise de impacto
regulatório, a documentação a ser disponibilizada aos interessados para a realização de consulta ou de audiência
pública, quando a Diretoria Colegiada decidir pela continuidade do procedimento administrativo. Ver tópico
UJ! O regimento interno da ANM disporá sobre a operacionalização da análise de impacto regulatório. Ver tópico
§.2Q Nos casos em que não for realizada a análise de impacto regulatório, deverá ser disponibilizada, no mínimo,
nota técnica ou documento equivalente que fundamente a proposta de decisão. Ver tópico
Art. 16. (VETADO). Ver tópico
Art. 17. A ANM disporá sobre os procedimentos a serem adotados para a solução de conflitos entre agentes da
atividade de mineração, com ênfase na conciliação e na mediação. Ver tópico
Art. 18. (VETADO). Ver tópico
CAPiTULO ll\
DAS RECF.ITAS
Art. 19. Constituem receitas da ANM: Ver tópico
1- o produto de operações de crédito efetuadas no País e no exterior; Ver tópico
ll- a venda de publicações, os recursos oriundos dos serviços de inspeção e fiscalização ou provenientes de
palestras e cursos ministrados e as receitas diversas estabelecidas em lei, regulamento ou contrato; Ver tópico
!!l- o produto do pagamento da taxa anual por hectare a que se refere o inciso li do caput do art. 20 do Decreto-
Lei no 227, de 28 de fevereiro de 1967 (Código de Mineracao), dos emolumentos devidos como condição
necessária para o conhecimento e o processamento de requerimentos e pedidos formulados à ANM, e o das multas
de sua competência; Ver tópico
!y..- os recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados com entidades, organismos ou
empresas, públicos ou privados, nacionais ou intemacionais;Ver tópico
Y-- as doações, os legados, as subvenções e outros recursos que lhe forem destinados, incluídas as doações de bens
e equipamentos destinados à ANM, conforme previsto em acordos firmados pela União para fíns de ressarcimento
de danos causados por usurpação de recursos minerais por lavra ilegal; Ver tópico
Yl- as dotações consignadas no orçamento geral da União, os créditos especiais, as transferências e os repasses
que lhe forem conferidos; Ver tópico
VII - os valores apurados na venda ou na locação dos bens móveis e imóveis de sua propriedade; Ver tópico
VII I - o produto do leilão de bens e equipamentos encontrados ou apreendidos decorrentes de atividade de
mineração ilegal; Ver tópico .
!1l- as receitas provenientes das áreas colocadas em disponibilidade, de qualquer natureza; e Ver tópico
2L- o valor recolhido a título de CFEM, a ser repassado à ANM, por intermédio do Ministério de Minas e Energia,
na forma estabelecida no inciso llido § 20 do art. 20 da Lei no 8.001. de 13 de março de 1990. Ver tópico
lli As receitas de que trata o caput deste artigo serão consignadas no orçamento geral da União. Ver tópico
§..1Q O regulamento estabelecerá as hipóteses e os valores dos emolumentos a que se refere o inciso III do caput
deste artigo. Ver tópico
Art. 20. A ANM atuará como autoridade administrativa independente, a qual ficam asseguradas, nos termos desta
Lei, as prerrogativas necessárias ao exercício adequado de sua competência. Ver tópico
CAPiTULO IV
DISPOSiÇÕES FINAIS E TRA:'I'SITÓRIAS
Art. 21. Ficam criados, na estrutura organizacional da ANM, os seguintes cargos em comissão: Ver tópico
1- um CD-I; Ver tópico
ll- quatro cn-n, Ver tópico
!!l- quatro CGE-ll; Ver tópico



!Y..- (VETADO); Ver tópico
Y-- vinte CGE-IV; Ver tópico
YL- (VETADO); Ver tópico
VII - quatro CA-II; Ver tópico
VIII - nove CA-III; Ver tópico
.!X.- nove CAS-I; Ver tópico
,1l- cinco CAS-II; Ver tópico
KL- vinte e quatro CCT-I; Ver tópico
XII - cinquenta e seis CCT-II; Ver tópico
XIII - trinta e um CCT-III; Ver tópico
XIV - (VETADO); e Ver tópico
XV - oitenta e sete CCT-V. Ver tópico
lli (VETADO). Ver tópico
!l!!Os cargos CD-I e CD-II são, respectivamente, de Diretor-Geral e de Diretor. Ver tópico
§.2Q A estrutura de cargos em comissão da ANM será regida pelas disposições da Lei no 9.986, de 18 de julho de
2000, e pelo disposto nesta Lei. Ver tópico
Art. 22. Ficam extintos na estrutura regimental do DNPM, a partir da produção dos efeitos desta Lei, os seguintes
cargos em comissão do Grupo-DAS, Funções Comissionadas do Poder Executivo (FCPE) e Funções Gratificadas

. (FG) do DNPM: Ver tópico
1- um DAS 101.6; Ver tópico
ll- cinco DAS 101.5; Ver tópico
!!l- treze DAS 101.4; Ver tópico
!Y..- dezesseis DAS 101.3; Ver tópico
Y-- um DAS 102.4; Ver tópico
YL- um DAS 102.3; Ver tópico
VII - oito DAS 102.2; Ver tópico
VIII- dois DAS 102.1; Ver tópico
.!X.- sete FCPE-4; Ver tópico
,1l- dezoito FCPE-3; Ver tópico
KL- oitenta e sete FCPE-2; Ver tópico
XII - cento e duas FCPE-I; Ver tópico
XIII- trinta e uma FG-I; Ver tópico
XIV - cinquenta e seis FG-2; e Ver tópico
XV - trinta e duas FG-3. Ver tópico
Parágrafo único. A extinção dos cargos de que trata o caput deste artigo e a criação dos cargos de que trata o art.
21 desta Lei somente produzirão efeitos a partir da data da entrada em vigor da Estrutura Regimental da ANM. Ver
tópico
Art. 23. Fica criado o Quadro de Pessoal da Agência Nacional de Mineração (ANM), composto das Carreiras e do
Plano Especial de Cargos de que tratam os arts . .lQ e 30 da Lei no 11.046, de 27 de dezembro de 2004. Ver tópico
Art. 24. Ficam redistribuidos de oficio, com fundamento no § lodo art. 37 da Lei no JLU.l, de II de dezembro de
1990, para o quadro de pessoal efetivo da Agência Nacional de Mineração (ANM) os cargos vagos e ocupados das
carreiras criadas pelo art . .lQ da Lei no 11.046, de 27 de dezembro de 2004, e os cargos ocupados das carreiras
criadas pelo art. 30 da Lei no 11.046, de 27 de dezembro de 2004. Ver tópico
lli (VETADO). Ver tópico
!l!!(VETADO). Ver tópico
Art. 25. (VETADO). Ver tópico
Art. 26. (VETADO). Ver tópico
Art. 27. (VETADO). Ver tópico
Art. 28. (VETADO). Ver tópico
Art. 29. (VETADO). Ver tópico
Art. 30. (VETADO). Vertópico
Art. 31. (VETADO). Ver tópico
Art. 32. Ficam transferidos para a ANM o acervo técnico, documental e patrimonial do DNPM. Ver tópico (I
documento)
Parágrafo único. A ANM será sucessora das obrigações, dos direitos, das receitas do DNPM, das lides em curso e
daquelas ajuizadas posteriormente à entrada em vigor desta Lei, ficando afastada a legitimidade passiva da
União. Ver tópico
Art. 33. Na composição da primeira Diretoria da ANM, visando a implementar a transição para o sistema de
mandatos não coincidentes, o Diretor-Geral e demais Diretores serão nomeados pelo Presidente da República,
observados os seguintes prazos de mandato: Ver tópico
L- o Diretor-Geral e um Diretor nomeados com mandato de quatro anos; Ver tópico
!L- dois Diretores nomeados com mandatos de três anos; e Ver tópico
!!l- um Diretor nomeado com mandato de dois anos. Ver tópico
lli Na hipótese de vacância no curso do mandato, o Diretor-Geral ou o Diretor nomeado em substituição ocupará
o cargo pelo prazo remanescente para o fim do mandato. Ver tópico



§..1J! Os integrantes da primeira Diretoria da ANM, previamente aprovados pelo Senado Federal, serão nomeados
na mesma data de entrada em vigor do decreto que aprovar o regulamento e a estrutura regimental da ANM Ver
tópico
Art. 34. A ANM poderá disciplinar, por meio de resolução, o uso de meios eletrônicos para os atos dos proces
administrativos da sua área de atuação. Ver tópico
Art. 35. No exercício de suas atividades, a ANM poderá: Ver tópico
L- solicitar diretamente ao Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão a autorização para a realizaç
de concursos públicos e para o provimento dos cargos efetivos autorizados em lei para seu Quadro de Pessoal e as
alterações no referido Quadro, observada a disponibilidade orçamentária; Ver tópico
lL- celebrar contratos administrativos ou prorrogar contratos em vigor; e Ver tópico
!!L-conceder diárias e passagens na hipótese de deslocamentos nacionais e internacionais e autorizar afastamentos
do País de seus servidores. Ver tópico
Art. 36. Caberá ao Poder Executivo federal instalar a ANM, e seu regulamento deverá ser aprovado em decreto do
Presidente da República, no qual será definida sua estrutura regimental. Ver tópico (I documento)
Art. 37. Fica mantida a estrutura regimental e organizacional estabelecida pelo Decreto no 7.092, de 2 de fevereiro
de 2010, enquanto não for editado o decreto a que se refere o art. 36 desta Lei. Ver tópico (2 documentos)
Art. 38. Esta Lei entra em vigor: Ver tópico
L- (VETADO); Ver tópico

. !L- quanto aos demais dispositivos, na data de sua publicação. Ver tópico
Art. 39. Ficam revogados: Ver tópico
L- na data de publicação desta Lei: Ver tópico
J!1 a Lei no 8.876, de 2 de maio de 1994; e Ver tópico
.!!l (VETADO); Ver tópico
!L- (VETADO). Ver tópico
Brasília, 26 de dezembro de 2017; 1960 da Independência e 1290 da República.
M1CHEL TEMER
Henrique Meirelles
Fernando Coelho Filho



Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Juridicos

DECRETO N° 3.739, DE 31 DE JANEIRO DE 2001.

Dispõe sobre o cálculo da tarifa atualizada de
referência para compensação financeira pela
utilização de recursos hidricos, de que trata a
Lei nO7.990, de 28 de dezembro de 1989, e da
contribuição de reservatórios de montante para
a geração de energia hidrelêtrica, de que trata
a Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o
art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.990,
de 28 de dezembro de 1989, na Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, e na Lei
nº 9.984, de 17 de julho de 2000,

DECRETA:

Art. 1º O valor total da energia produzida, para fins da compensação
financeira de que trata o art. 1° da Lei nO8.001, de 13 de marco de 1990, será
obtido pelo produto da energia de origem hidráulica efetivamente verificada,
medida em megawatt-hora, multiplicado pela Tarifa Atualizada de Referência-
TAR, fixada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL.

§ 12 A ANEEL fixará a TAR com base nos preços de venda de energia
destinada ao suprimento das concessionárias de serviço público de distribuição
de energia elétrica, excluindo-se os encargos setoriais vinculados à atividade
de geração, os tributos e empréstimos compulsórios, bem como os custos
incorridos na transmissão de energia elétrica.

§ 22 A TAR será calculada pelo quociente entre o total despendido pelas
concessionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica, relativo à
parcela de energia adquirida nos últimos doze meses, e a correspondente
quantidade de energia.

Art. 22 Nas usinas hidrelétricas beneficiadas por reservatórios de
montante, o acréscimo de energia por eles propiciado será considerado como
geração associada a estes reservatórios regularizadores, competindo à ANEEL
efetuar a avaliação correspondente e determinar a proporção da compensação
financeira devida aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios por eles
afetados.

Parágrafo único. A ANEEL disciplinará, em ato normativo específico, a
proporção da compensação financeira de que trata este artigo.

Art. 3º A ANEEL, mediante solicitação da Agência Nacional de Águas -
ANA, poderá adotar as medidas previstas nos arts. 32, 33, 34 e 38 da Lei



nO8.987. de 13 de fevereiro de 1995, sempre que resultar ineficaz a aplicação
das sanções previstas na Lei nO9.433. de 8 de janeiro de 1997, no caso de
outorga de direito de uso de recursos hídricos para fins de geração de energia
elétrica.

Art. 4Q Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5Q Ficam revogados os arts. 2° a 12 do Decreto nOI. de 11 de janeiro
de 1991.

Brasília, 31 de janeiro de 2001; 18~ da Independência e 113Q da
República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Rodolpho Tourinho Neto
Martus Tavares
José Samey Filho



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
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CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 71/2018 de autoria do Chefe
do Executivo foi protocolado na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 19 de abril de 2018, e conforme despacho do
Sr. Presidente foi lido no expediente da Sessão Ordinária do
dia 24 de abri~2018, extraídas fotocópias aos Srs.
Vereadores(as).
Certifico mais, o Proj to de Lei nº. 71/2018 encontra-se à
disposição d~s comis ões para exararem parecer conforme
despacho do r. Presidente.
Ibiúna, 25 d br I de 2~18.

. GA~RI L VIEIRA
SECRETARI DO PR~CE SO LEGISLATIVO



COMISSOES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rual\1aurlcio Barbosa Tavares Elias. 314 - 181S04H)O-lbiúRI- SP., - FOD~lFax:(15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-rnail: fale@ibiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 71/2018
AUTORIA:- CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR:- VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO;
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa
de leis no dia 19 de abril de 2018 o Projeto de lei nº. 71/2018 que "Autoriza
ao Poder Executivo Municipal ceder a instituições financeiras públicas créditos
decorrentes de compensações financeiras pela utilização de recursos hídricos
para geração de energia elétrica e dá outras providências."

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta
original, quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade,
emite parecer favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o
objetivo de autorizar o Poder Executivo a ceder á instituição financeira pública
créditos de compensações financeiras a que o Município de Ibiúna tem direito
pela utilização de recursos hídricos para a geração de energia elétrica, até a
data de 31 de dezembro de 2020, nada impedindo a deliberação pelo Douto
Plenário.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão
competente em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental do
projeto original, pois as despesas decorrentes com a execução da presente lei
correrão correr por conta de dotação orçamentária prevista no orçamento, e os
recursos oriundos da cessão de que trata esta lei serão destinados
exclusivamente a despesas de capital e/ou pagamento extraordinário de
dívidas junto à União e/ou capitalização do Regime Próprio de Previdência
Social dos Servidores do Município de Ibiúna, disposto no artigo 44 da lei de
Responsabilidade Fiscal, conforme aponta o artigo 4º. da proposição.

A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas;
quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal do projeto,
pois a cessão de créditos de recursos hídricos possibilitará ao município a
obtenção de recursos que poderão ser aplicados em despesas de capital,
pagamento extraordinários de dívidas junto à União em que o município possui
necessidade.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COM , VEREADOR JOÃO MELL ,EM 05

DE JUNHO DE~20~1~8~.::::;:~t?lr~~~~---I
UIZ FERREIRA

RELATOR -?,l:SIDENTE DA COMISSÃO DE JUST'(ÇA DAÇÃO

DEVANIR CA DO DE ANDRADE OD IGO MLlMA
VICE-PRESI ENTE MEMBRO
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Ibluna - SP. - FonelFax: (15) 3241 -1288

WrNW.ibiuna.sD.leg.br .-maU: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que as C9!U' sões de Justiça e Redação; Finanças e
Orçamento; e Obfas, erviços Públicos e Atividades Privadas
apresentaram parecer e conjunto ao Projeto de Lei nº. 71/2018 no
expediente da-Sessão O dinária do dia 05 de junho de 2018.
Certifico mais, o Proj to de Lei nº. 71/2018 foi inscrito para
discussão fi' otação n Ordem do Dia da Sessão Ordinária do dia
12 de jun 6 d 2018, c nforme anunciado no final da Ordem do Dia
da Sessã .Ord nária d dia 05 de junho de 2018.
Ibiúna, O de ju ho de 018.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE LEI N° 62/2018

"Autoriza o Poder Executivo Municipal ceder a instituições

financeiras públicas créditos decorrentes de compensações

financeiras pela utilização de recursos hídricos para

geração de energia elétrica e dá outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal

da Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que

lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Tuística

de Ibiúna aprova e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder

à instituição financeiras pública créditos de compensações financeiras a que o

Municipio da Estância Turística de Ibiúna tem direito pela utilização de recursos

hídricos para a geração de energia elétrica, até o término do mandato do chefe do

Poder Executivo.

Art. 20 - A compensação financeira sobre a utilização de

recursos hídricos para geração de energia elétrica, constitui-se como um direito que c

Município da Estância Turística de Ibiúna tem, conforme previsto no art. 20, § 1° da

Constituição Federal, regulamentado pelas Leis na 7.990, de 28 de dezembro de 1989

e Lei na 8.001, de 13 de março de 1990, com as alterações introduzidas pelas Leis na

9.433, de 08 de janeiro de 1997, 9.984 de 17 de julho de 2000, 9.993, de 24 de julho

de 2000 e pelos Decretos na 1, de 07 de fevereiro de 1991 e nO3.739, de 31 de janeiro

de 2001.

Art. 30 - A cessão de direitos creditórios a instituições,
financeiras públicas de que trata esta lei sujeitam-se às disposições da Lei Federal na

8.666, de 21 de junho de 1993.

Art. 40 - Os recursos oriundos da cessão de que trata esta

Lei serão destinados exclusivamente a despesas de capital e/ou pagamento

extraordinário de dívidas junto à União e/ou capitalização do Regime Próprio de

Previdência Social dos Servidores do Município da Estância Turística de Ibiúna,

quando for instituído, conforme o disposto no art. 44 da Lei Complementar nO101, de

04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.
Segue "5.02



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

Autógrafo de Lei nO 6212018 - fls. 02

Art. 5° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, EM 13 DE JUNHO DE 2018.

ABE~~~ARGO:f. . PRESI~AM

~~~t6R'lZiJAflZ"F'ERREREIRA WE'lItÃ dJro.k
1~.SECRETÁRIO 2~.SEC TÁRIO



A A
CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA

TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de SAo Paulo

Ofício GPC nº. 182/2018 Ibiúna, 13 de junho de 2018.

GABINETE

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 62/2018, referente ao Projeto de Lei nº. 018/2018,
nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 71/2018 que "Autoriza ao Poder
Executivo Municipal ceder a instituições financeiras públicas créditos
decorrentes de compensações financeiras pela utilização de recursos hídricos
para geração de energia elétrica e dá outras providências.", aprovado na
Sessão Ordinária realizada no dia 12 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

AB~~~~~

PRE~

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DO. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N ES T A.

/CÓPIA]



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -clblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

www.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

CERTIDÃO:
Certifico que o Projeto de Lei nº. 71/2018 foi colocado em
discussão e votação na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 12 de junho de 2018, sendo aprovado por unanimidade
dos Srs. Vereadores(as).
Certifico finalmente, em vi ude da aprovação do Projeto de Lei
nº. 71/2018 foi .téfà'oorad o Autógrafo de Lei nº. 62/2018,
encaminhado {ravé~ do Ofício GPC nº. 182/2018, de 13 de
junho de 2018.
Ibiúna, 26 de j ho d 2018
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